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NOTIFICAÇÃO

À Direção Geral

Senhor Marco Arlindo Amorim Melo Nery

Título: Vazamento de gás GLP, na cozinha do refeitório e na Central de gás.

1- Descrição da Situação

Em 05/04/2023, no período da tarde, houve uma visita técnica, solicitada pelo próprio

Campus São Cristóvão, a fim de verificar vazamento de gás liquefeito do petróleo (GLP na

Cozinha do refeitório e na Central de gás.

Na cozinha do refeitório foi verificado dois pontos com vazamento de gás, o primeiro

vazamento verificou-se na válvula da tubulação que traz o gás para o fogão e a segundo

vazamento no registro do queimador do fogão. Os vazamentos foram identificados colocando

espuma de sabão, de acordo com a foto abaixo:

Destino:
( ) Reitoria: DIPOP ( ) Campus Aracaju ( ) Campus Estância ( ) Campus Itabaiana
( ) Campus Lagarto ( ) Campus N. S. da Glória ( ) Campus N. S. do Socorro ( ) Campus Poço Redondo
( ) Campus Propriá ( x ) Campus São Cristóvão ( ) Campus Tobias Barreto

Figura 1: Vazamento de gás na válvula da tubulação.
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Na Central de gás existe a presença do odor de gás, porém o vazamento não estava tão

evidente como na cozinha, pois não foi identificado o vazamento pela formação de bolha,

utilizando espuma de sabão. Além disso, os equipamentos e componentes conectados aos

recipientes estão aparentemente desgastados e/ou fora de validade, de acordo com as fotos

abaixo:

A B

C D

Figura 2: A, B, C e D - Os equipamentos e componentes conectados aos recipientes estão aparentemente desgastados e/ou
fora de validade
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2- Considerações Normativas

Considerando o subitem 5.23.1, da ABNT NBR 13523:2019, Central de gás liquefeito de
petróleo - GLP, que dita:

5.23 Avaliação e manutenção da central de GLP
5.23.1 Devem ser realizadas avaliações periódicas para manutenção na central de GLP
em períodos máximos de cinco anos, podendo variar para menos em função de riscos
decorrentes das situações construtivas, das condições ambientais (em especial aquelas
sujeitas à atmosfera corrosiva) e de uso, de acordo com registros históricos. Em caso de
indícios de vazamento de gás ou corrosão grave, deve ser realizada inspeção
imediata e tomadas providências aplicáveis (Grifo nosso).

3- Conclusão

Os equipamentos e componentes conectados aos recipientes estão aparentemente

desgastados e/ou fora de validade, bem como o registro do queimador do fogão e da válvula

que estão sem danificados. Assim, torna-se extremamente importante, a contratação de uma

empresa especializada para realizar o teste de estanqueidade, para identificar e detectar

possíveis vazamentos por todo o percurso do gás.

Vale lembrar que alguns acessórios tem validade de 5 anos, por isso deve-se solicitar

um parecer a empresa sobre quais acessórios precisam ser trocados.

As orientações devem ser acordadas no prazo de 5 dias, ou seja, máxima urgência.

Após o prazo estipulado ocorrerá nova notificação orientando a interdição da cozinha do

refeitório e da casa de gás. Pois intuito é manter a integridade física da comunidade interna e

externa, além de evitar danos ao patrimônio.

Aracaju, 10 de abril de 2023.

Allan Charles Marques de Carvalho
Engenheiro de Segurança do Trabalho

NIST/PRODIN

De acordo. E remeta-se a análise técnica para anuência da Pró-reitora de Desenvolvimento
Institucional e posterior prosseguimento.

Aracaju, 10 de abril de 2023.

Notificação (0226341)         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 3

mailto:allan.carvalho@ifs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Rua Francisco Portugal, 150 – Salgado Filho - Aracaju/SE – CEP: 49020-390
(79) 3711-1864 / e-mail: allan.carvalho@ifs.edu.br e joao.lisboa@ifs.edu.br

Marisa Rodrigues Antunes
Diretora de Planejamento e Gestão

SIAPE 1981283

De acordo. Que o processo seja encaminhado a Direção Geral do campus São Cristóvão.

Aracaju, 10 de abril de 2023.

Chirlaine Cristine Gonçalves
Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional

SIAPE 1938149
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0226349/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezado Diretor de Administração,

 

Diante da No�ficação encaminhada pela PRODIN/IFS, que traz os apontamentos do
setor de segurança do trabalho acerca do vazamento de gás existente no refeitório do Campus e,
especificamente, o contido em suas conclusões:

 

As orientações devem ser acordadas no prazo de 5 dias, ou seja, máxima
urgência. Após o prazo es�pulado ocorrerá nova no�ficação orientando
a interdição da cozinha do refeitório e da casa de gás. Pois intuito é
manter a integridade 9sica da comunidade interna e externa, além de
evitar danos ao patrimônio. (Doc. SEI 0226341).

                           Vimos solicitar que sejam elaborados, no prazo de 48hs, os documentos necessários para a
realização de licitação emergencial.

 

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
10/04/2023, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0226349 e o
código CRC 8260AB1B.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0226349
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0227393/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

No dia 11 de Abril de 2023, foi realizada a visita do técnico em serviços e instalações de
gás Clédson Santos Oliveira, para verificar o material e/ou serviço necessário à realização dos reparos
devido ao vazamento de gás GLP, na cozinha do refeitório e na central de gás do Campus São Cristóvão.
Acompanharam a visita os servidores Toniclay Andrade Nogueira diretor administrativo SIAPE 2929887;
Júlio César dos Santos Amaro, SIAPE 1876683; (GADM); Sharlene Santana Dias, SIAPE 1675577;
(Nutricionista), e Wilsa Ramos Alves Silva SIAPE 1528926 (CAN), durante a visita, foi feito o
mapeamento dos materiais e serviços que precisam ser substituídos ou realizados.

Após a conclusão, o técnico responsável pela avaliação ficou de enviar um relatório, ainda
hoje, com as recomendações a serem seguidas.

 

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
12/04/2023, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 12/04/2023, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por WILSA RAMOS ALVES SILVA, AUXILIAR DE COZINHA, em
12/04/2023, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR DOS SANTOS AMARO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 12/04/2023, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0227393 e o
código CRC 9F39105E.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0227393
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Vazamento Gás Liquefeito de Petróleo

Sharlene Santana Dias <sharlene.santana@ifs.edu.br>
Seg, 10/04/2023 15:44

Para: Direcao Sao Cristovao <direcao.scristovao@ifs.edu.br>;Diretoria de Administracao - Campus S.
Cristovao <dam.sc@ifs.edu.br>;Gerencia De Apoio E Inclusao - Campus Sao Cristovao
<gaisc@ifs.edu.br>;gai.sc@ifs.edu.br <gai.sc@ifs.edu.br>
Prezados,

Devido ao comunicado verbal sobre o vazamento de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) feito no dia 05 de abril
(quarta-feira) e após visita do técnico para avaliação, informo que o vazamento de gás na cozinha do Instituto
permanece. É interessante realizar manutenção nas tubulações para evitar possíveis intercorrências. O gás
de cozinha além de causar preocupação devido ao perigo de explosão, também é um gás tóxico,
apresentando risco para a saúde dos colaboradores, servidores e alunos que utilizam o ambiente.

Atenciosamente,

Sharlene Santana Dias
Nutricionista -CAN

Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

www.ifs.edu.br

+55 79 3711-3066

Esta mensagem,  juntamente com seus anexos, é confidencial e  protegida  por   lei,  e  somente  os  seus 
destinatários são autorizados a usá-la.  Caso você a tenha recebido por engano, favor comunicar ao
remetente, pois qualquer outra pessoa não tem autorização  para  encaminhar,  imprimir,  usar,  copiar  ou
armazenar o seu conteúdo.

This message, together with its attachments, is confidential and protected by law, and the recipients are only
allowed to use it. If you have received in error, please notify the sender as any other person not authorized to
forward, print, use, copy or store the content.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0228951/2023/CAN - SCR/GAI - SCR/DEN - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Prezado Diretor Administrativo,

 

Encaminho o Processo 23289.000368/2023-99 para avaliação e devidas providências.

 

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 13/04/2023, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0228951 e o
código CRC 73D9F548.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0228951
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CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0229383/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhor Diretor Geral 

 

1. Segue processo conforme solicitado no despacho SEI 0226349 , para conhecimento e
encaminhamento.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
13/04/2023, às 22:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229383 e o
código CRC 5B146DBD.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229383
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0229652/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezado Diretor da DLC,

 

Considerando a no�ficação da equipe de segurança do trabalho do IFS (Doc. SEI
0226341), que dá prazo de 5 (cinco dias) para serem corrigidos vazamentos de gás existentes no
refeitório do Campus, solicito a abertura de emergencial de licitação para contratação dos serviços
necessários para a correção dos problemas relatados.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
14/04/2023, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229652 e o
código CRC 44BF0987.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229652
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0229740/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Res�tuo os autos a esta Direção com as seguintes considerações: o
despacho 0226349 solicita uma licitação emergencial, que ao analisar o teor da No�ficação (0226341)
é plenamente possível, no entanto, tanto o DFD - Serviço/Obra/Serviço de Engenharia 1 (0228487)
quanto o Termo Ref. Cont. Direta Serviço s/ dedicação 0228537 fazem menção a uma manutenção
preventiva além da corretiva. 

A  lei 8.666/93, ao descrever a hipótese em que se enquadram estes autos, assevera o
seguinte:

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou par�culares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecu�vos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

Como a lei exige que a valor dispendido para a dispensa emergencial respeite o limite
necessário ao atendimento da situação calamitosa, a existência da manutenção preven�va na
demanda não encontra lastro na legislação, dessa forma, envio os autos para reavaliação e/ou
alteração nos custos estimados. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
14/04/2023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229740 e o
código CRC 96CD4E6A.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229740
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0229921/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezada Sharlene,

 

Solicito que seja ajustado o DFD conforme despacho da DLC (Doc. SEI 0229740) e,
´posteriormente, remeter o processo à DLC.

 

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
14/04/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229921 e o
código CRC 9BC2B6CE.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229921
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

DFD - SERVIÇO/OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 2/2023

 

 

INTRODUÇÃO

 

Em conformidade com o art. 21, inciso I, da Instrução Norma*va n° 5, de 25 de maio de 2017,
emi*da pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (IN
SG/MP  5/2017), a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de
Formalização da Demanda, a cargo da área requisitante do serviço. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE - COORDENADOR DA UNIDADE SUPRIDORA

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  Diretoria Administrativa

Responsável pela demanda: Toniclay Andrade Nogueira Matrícula: 2929887
Cargo: Diretor Administrativo Lotação: São Cristóvão

E-mail: dam.sc@ifs.edu.br Telefone: 3711-3053

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Nome do Produto/Material:

Tipo: ( x ) SERVIÇO  ( ) OBRAS (  ) SERVIÇOS ENGENHARIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Critérios de Sustentabilidade:
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DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

Item Descrição do Material
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
unitário

estimado
(R$):

Valor
total

estimado
(R$)

Catmat/Catser
Setor

Beneficiado

1

Contratação
emergencial de
empresa para
prestação de
serviços de
manutenção 
corre*va das
instalações de Gás
Liquefeito de
Petróleo (GLP) no
Ins*tuto Federal de
Sergipe- Campus
São Cristóvão,
incluindo o
fornecimento de
peças, materiais e
mão de obra
qualificada para a
plena execução do
objeto .

 
 
 

UND 01 3.700,00 3.700,00 23086 CAN

2
Regulador de 50
kg/h.

UND 01 1.889,90 1.889,90 389770 CAN

3
Registro com
borboleta de alta
pressão.

UND 02 145,99 291,98 238647 CAN

4
Tubo de cobre de 22
mm.

METROS 05 153,99 766,95 75450 CAN

5
TE de cobre de 22
mm.

UND 01 75,98 75,98 75450 CAN

6
Conector de bronze
de 22 x 3/4.

UND 03 48,99 146,97 336413 CAN

7
União de bronze de
22 x 3/4.

UND 01 85,99 85,99 340761 CAN

8
Pig tail para centra
de 3+3 de P45.

UND 06 85,99 515,94  CAN
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9 Válvula de retenção. UND 06 75,99 455,94 7684 CAN

10

Mangueira flexível
com trama de aço
de 1,5 cm alta
pressão.

UND 04 135,00 540,00 466179 CAN

11
Válvula esférica de
1/2.

UND 02 99,99 199,98 107549 CAN

12 Cantoneira de 3/4. METROS 18 39,99 719,82 2739 CAN

13
Tinta de cor
amarela.

UND 01 79,99 79,99 485579 CAN

14 Abraçadeira de 1/2. UND 10 10,99 109,90 249204 CAN

15

Regulador de
pressão da central
AP40 com limitador
de pressão.

UND 01 1.400,00 1.400,00 151020 CAN

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SEU RECEBIMENTO 

Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão.

Rodovia BR 101, Km 96, s/n Povoado Quissamã, São Cristóvão - SE, 49100-000.

 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Grau de prioridade da aquisição: ALTA

Data estimada para a necessidade do item: IMEDIATO

Tem vinculação ou dependência com outro item? NÃO 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE COUBER (IN
05/2017  Art. 21, I, a)

A contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corre*va das
instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Ins*tuto Federal de Sergipe- Campus São
Cristóvão é necessário para evitar possíveis intercorrências, uma vez que, o GLP além de causar
preocupação devido ao perigo de explosão, também é um gás tóxico, apresentando risco para a
saúde dos colaboradores, servidores e alunos que utilizam o ambiente.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE TÉCNICO (IN 5/2017, art. 21, inciso “d”, art. 22)

Nome: Matrícula/SIAPE:

Cargo: Lotação:

E-mail: Telefone: (79)

 

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO (IN 5/2017, art. 22)

Nome: Matrícula/SIAPE:

Cargo: Lotação:

E-mail: Telefone:

 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE GESTÃO DO CONTRATO (IN 5/2017, CAPÍTULO V) – SE NECESSÁRIO 

Nome: Matrícula  SIAPE: Atuação na Execução do Contrato 

  Gestão do Contrato 

  Gestão do Contrato Substituta 

  Fiscalização Administrativa* 

  Fiscal Administrativa Substituta* 

  Fiscalização Técnica 

  Fiscalização Técnica Substituta 

 

OBS: Caso haja, anexar aos autos do processo a Portaria de Unidade Supridora.

 

ENCAMINHAMENTO

Ratifico que o presente planejamento trata-se de necessidade prevista no Plano Anual de Contratações:

 

ALINHAMENTO AO PAC <ano de contratação>

Nº Item Descrição

1 Por se tratar de uma contratação emergencial não consta no Plano Anual de Contrações.
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Nota ExplicaIva: Preencher conforme consta no Plano Anual de Contratações, ob*do através do
sistema PGC - Comprasnet.

Encaminha-se à PROAD / GADM / DADM, para:

· Manifestar-se sobre o prosseguimento da contratação e posteriormente encaminhá-la para
autorização da Reitoria / Direção.

· Após autorização, a Reitoria / Direção deve encaminhar o processo à Diretoria de Licitações e
Contratos.

OBS: Este documento deverá ser assinado pelo(a) integrante requisitante, pelo(a) integrante técnico,
pelo(a) integrante administraIvo, pelo(a) Pró-reitor(a) de Administração ou Gerente/Diretor(a) de
Administração e pelo(a) Reitor(a) ou Diretor(a).

 

 

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 14/04/2023, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229964 e o
código CRC 8D1F93BA.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229964
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Processo Administrativo n. 23289.000368/2023-99
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

 

1. 1. Contratação  emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva
das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São
Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a plena
execução do objeto , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO
CATSER/CATMAT

Unidade
de

Medida
Quantidade

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Contratação
emergencial
de empresa
para
prestação de
serviços de
manutenção 
correAva das
instalações
de Gás
Liquefeito de
Petróleo
(GLP) no
Instituto
Federal de
Sergipe-
Campus São
Cristóvão,
incluindo o
fornecimento
de peças,
materiais e
mão de obra
qualificada
para a plena
execução do
objeto .

23086 und 01 3.700,00 3.700,00

2
Regulador de
50 kg/h.

389770 und 01 1.889,90 1.889,90

3
Registro com
borboleta de
alta pressão.

238647 und 02 145,99 291,98

4
Tubo de
cobre de 22
mm.

75450 metros 05 153,99 769,95

5
TE de cobre
de 22 mm.

75450 und 01 75,98 75,98

6
Conector de
bronze de 22
x 3/4.

336413 und 03 48,99 146,97

7
União de
bronze de 22
x 3/4.

340761 und 01 85,99 85,99

8
Pigtail para
centra de
3+3 de P45.

 und 06 85,99 515,94
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9
Válvula de
retenção.

7684 und 06 75,99 455,94

10

Mangueira
flexível com
trama de aço
de 1,5 cm
alta pressão.

466179 und 04 135,00 540,00

11
Válvula
esférica de
1/2.

107549 und 02 99,99 199,98

12
Cantoneira
de 3/4.

2739 metros 18 39,99 719,82

13
Tinta de cor
amarela.

485579 und 01 79,99 79,99

14
Abraçadeira
de 1/2.

249204 und 10 10,99 109,90

15

Regulador de
pressão da
central AP40
com
limitador de
pressão.

151020 und 01 1.400,00 1.400,00

 

 

1. 2. O prazo de vigência da contratação emergencial é regida pelo art. 75, VIII, estando limitada a um ano
da emergência e não sendo passível de prorrogação.

2. O custo estimado total da contratação é de R$10.992,34 (dez mil novecentos e noventa e dois reais e
trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

      2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei
n. 14.133/2021).
 

1. A contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das
instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São
Cristóvão é necessário para evitar possíveis intercorrências, uma vez que, o GLP além de causar
preocupação devido ao perigo de explosão, também é um gás tóxico, apresentando risco para a
saúde dos colaboradores, servidores e alunos que utilizam o ambiente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘c’)

1. SUPRESSÃO.

Termo Ref. Cont. Direta Serviço s/ dedicação 0229967         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 20



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
 
4.1.1. Ser consAtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -
15448-1 e 15448-2.
 
4.1.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de cerAficação do InsAtuto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.
 
4.1.3 Preferencialmente, ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
 
4.1.4 uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de
2017);

5. SUBCONTRATAÇÃO

 

1. SUPRESSÃO

 

6. VISTORIA

1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 07:30 às 16:30 horas.

2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

1. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

 

1. O prazo de execução dos serviços será de 30 dias , com início após processo licitatório e recebimento
da nota de empenho.

1. 1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

1.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

                     Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, rodovia BR 101, Km 96, s/n Povoado
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Quissamã, São Cristóvão - SE, 49100-000.

1. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

 

1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário:

 

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO
CATSER/CATMAT

Unidade
de

Medida
Quantidade

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Regulador
de 50 kg/h.

389770 und 01 1.889,90 1.889,90

2
Registro com
borboleta de
alta pressão.

238647 und 02 145,99 291,98

3
Tubo de
cobre de 22
mm.

75450 metros 05 153,99 769,95

4
TE de cobre
de 22 mm.

75450 und 01 75,98 75,98

5
Conector de
bronze de 22
x 3/4.

336413 und 03 48,99 146,97

6
União de
bronze de 22
x 3/4.

340761 und 01 85,99 85,99

7
Pigtail para
centra de
3+3 de P45.

 und 06 85,99 515,94

8
Válvula de
retenção.

7684 und 06 75,99 455,94

9

Mangueira
flexível com
trama de
aço de 1,5
cm alta
pressão.

466179 und 04 135,00 540,00

10
Válvula
esférica de
1/2.

107549 und 02 99,99 199,98
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11
Cantoneira
de 3/4. 2739 metros 18 39,99 719,82

12
Tinta de cor
amarela.

485579 und 01 79,99 79,99

13
Abraçadeira
de 1/2.

249204 und 10 10,99 109,90

14

Regulador
de pressão
da central
AP40 com
limitador de
pressão.

151020 und 01 1.400,00 1.400,00

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

1. SUPRESSÃO

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

9.1. SUPRESSÃO.

 

1. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

1. 4. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

1. 4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

 

1. 4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produziu os resultados acordados;

2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
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3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

2. DO RECEBIMENTO 

 

 

1. 4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, contado do recebimento da
nota de empenho.

 

1. 4. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo
ao gestor do contrato.

1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

2. 4. 1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
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2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou instrumento substituto.

3. 4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

 

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso ........., da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art.
75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto).

 

1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
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forem emitidos somente em nome da matriz.

9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

11. Habilitação Jurídica:

 

1. 4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

2. 1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

3. 1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

4. 1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5. 1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização
para funcionamento no Brasil;

6. 1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7. 1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a
matriz;

8. 1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1. SUPRESSÃO

1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

1. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

2. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar:

1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação;

7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

 

1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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SUPRESSÃO.

 

OBS: Este documento deverá ser assinado pelo requisitante e pelo ordenador de despesas.

 
Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta

Atualização: Junho/2022

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 14/04/2023, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229967 e o
código CRC E89CFE81.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229967
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0229999/2023/CAN - SCR/GAI - SCR/DEN - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezados,

 

Artefatos (DFD e Termo de Referência) retificados, conforme solicitado.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 14/04/2023, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0229999 e o
código CRC A6889D2A.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0229999
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0230046/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À PROAD, 

Cuidam estes autos de pedido de contratação emergencial de empresa responsável
pela manutenção corre'va de sistema de gás do Campus São Cristóvão em virtude de sérios
vazamentos vinculados em laudo da área de segurança do trabalho do IFS. 

A Diretoria do Campus solicita realização de dispensa emergencial para acelerar o
processo, procedimento este que é possível, desde que a situação emergencial seja aprovada pela
Reitora do IFS. Encaminho como manifestação favorável desta Diretoria. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
14/04/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0230046 e o
código CRC D2B6C72D.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0230046
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0230063/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhora Reitora,

 

Trata-se de processo administra�vo com obje�vo de contratar emergencialmente
empresa responsável pela manutenção corre�va de sistema de gás do Campus São Cristóvão em
virtude de sérios vazamentos vinculados em laudo da área de segurança do trabalho do IFS.

Considerando a situação emergencial, solicitamos a aprovação da senhora Reitora.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
14/04/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0230063 e o
código CRC 5DAAE68C.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0230063
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0230081/2023/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

A DLC,

 

Encaminhamos o presente processo para as demais providências ao tempo em que
AUTORIZAMOS a efetivação da despesa nos termos proferidos no despacho SEI0230063

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
14/04/2023, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0230081 e o
código CRC 67C8664B.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0230081
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0230089/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À CPP (URGENTE)

Para envio ao máximo de potenciais fornecedores para enviar proposta até às 17 horas
do dia 17/04/2023 (segunda-feira). Deve ser acostado ao email um formulário modelo de proposta, o
termo de referência, o endereço da execução e a informação de que a empresa pode ir ao campus
realizar vistoria presencial se assim desejar. Informar no texto que o Ins9tuto Federal de Sergipe está
realizando procedimento de seleção de propostas sob o critério de menor valor ofertado para conter
situação emergencial ligada a vazamento de gás em um dos seus Campi.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
14/04/2023, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0230089 e o
código CRC 7787773C.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0230089
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18/04/2023, 09:32 Gmail - Solicitação de proposta de prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás o Instituto Feder…
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Daniela Santos Hora de Freitas <orcamentista.cpp@gmail.com>

Solicitação de proposta de prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás o
Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão
Daniela Santos Hora de Freitas <orcamentista.cpp@gmail.com> 14 de abril de 2023 às 17:50
Para: "cdgas.2012@gmail.com" <cdgas.2012@gmail.com>, waldik.silva@ifs.edu.br
Cco: INOVE ENGENHARIA <inovegasengenharia@gmail.com>, alexsandro-lima2016@hotmail.com, fogas@fogas.com.br, gsilva@copagaz.com.br,
m.dasilvaoliveira77@gmail.com, claudio.ciro@consigaz.com.br, cristina.kurster@ultragaz.com.br, calmedicao@liquigáz.com.br,
liquigaz@grupovirta.com.br, contato@equipegaz.com.br, meu-gas@hotmail.com, marcelo@grupososgas.com.br, comerial@repare-eng.com.br, usn-tb-
indiretas@supergasbras.com.br, consumidor@comgas.com.br, contato@gasmecanica.com.br, "cdgas.2012@gmail.com" <cdgas.2012@gmail.com>,
eric.camardelli@ultragaz.com.br, atendimento@sac.whitemartins.com.br, adm@assessoriagasglp.com.br, henrique.dcsilva@gmail.com,
h2eengenharia@gmail.com, Erica Pereira <erica.pereira@ultragaz.com.br>, comercial@rdsgas.com, contato@engepet.com.br,
conajengenharia@conajengenharia.com.br, comercial@inspiracaoengenharia.com.br

O Sr. Fornecedor,

O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de Licitação Emergencial destinada a Contratação
emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito
de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças,
materiais e mão de obra qualificada para a plena execução do objeto, conforme termo de referência e seus anexos.

Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.

O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do dia 17/04/2023 (segunda-feira).

Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua proposta, assinada digitalmente com certificado digital, referente
a Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de
obra qualificada para a plena execução do objeto.

A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se assim desejar.

--
                    Daniela Santos Hora de Freitas
      Orçamentista DLC-Diretoria de Licitações e Contratos 
 e-mail:orcamentista.cpp@gmail.com/dan.fhora@gmail.com
                             Ramal:(79)3711-1868

2 anexos

Proposta de Serviço de Manutenção Corretiva gás Liquefeito.docx
24K

SEI_0229967_Termo_Ref._Cont._Direta_Servico_s__dedicacao (2).pdf
142K
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I 

Insira a logomarca da empresa 

Nome fantasia da Empresa 

Razão Social da Empresa - CNPJ 

Endereço completo, telefone e e-mail 

   
 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

À DLC – Diretoria de Licitações e Contratos, 

Conforme solicitação do Instituto Federal de Sergipe, apresentamos proposta referente a 

Dispensa Emergencial. 

 

1. DO OBJETO 

1. Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das 

instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São 

Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualif icada para a plena 

execução do objeto, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITE
M 

  
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/CATMA
T 

Unidad
e de 

Medida 

Quantidad
e 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 

1 

Contratação 
emergencial de 

empresa para 
prestação de serviços 

de 
manutenção corretiv

a das instalações de 
Gás Liquefeito de 

Petróleo (GLP) no 
Instituto Federal de 

Sergipe- Campus São 
Cristóvão, incluindo o 
fornecimento de 
peças, materiais e 
mão de obra 
qualificada para a 
plena execução do 

objeto. 

23086 und 01   

2 Regulador de 50 kg/h. 389770 und 01   

3 

Registro com 
borboleta de alta 

pressão. 

238647 und 02   
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I 

Insira a logomarca da empresa 

Nome fantasia da Empresa 

Razão Social da Empresa - CNPJ 

Endereço completo, telefone e e-mail 

   
 

4 
Tubo de cobre de 22 

mm. 
75450 metros 05   

5 
TE de cobre de 22 
mm. 

75450 und 01   

6 
Conector de bronze 

de 22 x 3/4. 
336413 und 03   

7 
União de bronze de 

22 x 3/4. 
340761 und 01   

8 
Pigtail para centra de 
3+3 de P45. 

  und 06   

9 Válvula de retenção. 7684 und 06   

10 
Mangueira flexível 
com trama de aço de 
1,5 cm alta pressão. 

466179 und 04   

11 
Válvula esférica de 

1/2. 
107549 und 02   

12 Cantoneira de 3/4. 2739 metros 18   

13 Tinta de cor amarela. 485579 und 01   

14 Abraçadeira de 1/2. 249204 und 10   

15 
Regulador de pressão 
da central AP40 com 
limitador de pressão. 

151020 und 01   

 

 

2. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUA ENTREGA 

O serviço deverá ser prestado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Sergipe - Campus São Cristóvão, CNPJ: 10.728.444/0002-82, à Rodovia BR-101, Km 96, 

Povoado Quissamã - São Cristóvão/SE. CEP: 49.100-000. 
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I 

Insira a logomarca da empresa 

Nome fantasia da Empresa 

Razão Social da Empresa - CNPJ 

Endereço completo, telefone e e-mail 

   
 

3. DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para recebimento dos objetos solicitados deverá ser de até 30 dias após contratação do 

serviço. 
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Fwd: Solicitação de proposta de prestação de serviços de manutenção corretiva das
instalações de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

Daniela Santos Hora de Freitas <orcamentista.cpp@gmail.com>
Seg, 17/04/2023 13:36

Para: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>;Diretoria de Licitações e Contratos
<dlc@ifs.edu.br>

2 anexos (705 KB)
00037 PROPOSTA DE FORNECIMENTO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE CAMPOS SÃO CRISTOVÃO.pdf;
SEI_0229967_Termo_Ref._Cont._Direta_Servico_s__dedicacao (2) IFS SÃO CRISTOVÃO.pdf;

---------- Forwarded message ---------
De: CledsonSantos de Oliveira <cdgas.2012@gmail.com>
Date: seg, 17 de abr de 2023 13:07
Subject: Re: Solicitação de proposta de prestação de serviços de manutenção corretiva das
instalações de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão
To: Daniela Santos Hora de Freitas <orcamentista.cpp@gmail.com>, CledsonSantos de Oliveira
<cdgas.2012@gmail.com>, <toniclay.andrade@ifs.edu.br>, <toniclay@outlook.com.br>
Cc: <waldik.silva@ifs.edu.br>

Boa tarde! 

Daniela Santos, conforme solicitado segue em anexos o orçamento assinado.

Atenciosamente 

Cledson Santos de Oliveira

Em sex., 14 de abr. de 2023 às 17:50, Daniela Santos Hora de Freitas
<orcamentista.cpp@gmail.com> escreveu:

O Sr. Fornecedor,

O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de
Licitação Emergencial destinada a Contratação emergencial de empresa para prestação de
serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no
Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças,
materiais e mão de obra qualificada para a plena execução do objeto, conforme termo de
referência e seus anexos.

Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.

O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do dia 17/04/2023 (segunda-feira).

Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua proposta, assinada digitalmente com
certificado digital, referente a Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços
de manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto
Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão
de obra qualificada para a plena execução do objeto.
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A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se assim desejar.

--
                    Daniela Santos Hora de Freitas
      Orçamentista DLC-Diretoria de Licitações e Contratos 
 e-mail:orcamentista.cpp@gmail.com/dan.fhora@gmail.com
                             Ramal:(79)3711-1868

--

E-mail (0231448)         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 39

http://e-mail:orcamentista.cpp@gmail.com/dan.fhora@gmail.com


 
 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

À DLC – Diretoria de Licitações e Contratos, 

Conforme solicitação do Instituto Federal de Sergipe, apresentamos proposta referente a Dispensa 
Emergencial. 

 

1. DO OBJETO 

1. Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção 
corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de 
Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de 
obra qualificada para a plena execução do objeto, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM   
ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT 

Unidade 
de 

Medida 
Quantidade VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação 
emergencial de 
empresa para 
prestação de serviços 
de 
manutenção corretiva 
das instalações de Gás 
Liquefeito de Petróleo 
(GLP) no Instituto 
Federal de Sergipe- 
Campus São 
Cristóvão, incluindo o 
fornecimento de 
peças, materiais e 
mão de obra 
qualificada para a 
plena execução do 
objeto. 

23086 und 01 3.700,00 3.700,00 

2 Regulador de 50 kg/h. 389770 und 01 1.889,90 1.899,90 

3 
Registro com 
borboleta de alta 
pressão. 

238647 und 02 145,99 291,98 
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4 
Tubo de cobre de 22 
mm. 

75450 metros 05 153,99 769,95 

5 
TE de cobre de 22 
mm. 

75450 und 01 75,98 75,98 

6 
Conector de bronze 
de 22 x 3/4. 

336413 und 03 48,99 146,97 

7 
União de bronze de 22 
x 3/4. 

340761 und 01 85,99 85,99 

8 
Pigtail para centra de 
3+3 de P45. 

  und 06 85,99 515,94 

9 Válvula de retenção. 7684 und 06 75,99 455,94 

10 
Mangueira flexível 
com trama de aço de 
1,5 cm alta pressão. 

466179 und 04 135,00 540,00 

11 
Válvula esférica de 
1/2. 

107549 und 02 99,99 199,98 

12 Cantoneira de 3/4. 2739 metros 18 39,99 719,82 

13 Tinta de cor amarela. 485579 und 01 79,99 79,99 

14 Abraçadeira de 1/2. 249204 und 10 1099 109,90 

15 
Regulador de pressão 
da central AP40 com 
limitador de pressão. 

151020 und 01 1.400,00 1.400,00 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 10.992,34 (dez mil novecentos e noventa e dois reais e trinta e 
quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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2. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUA ENTREGA 

O serviço deverá ser prestado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Campus 
São Cristóvão, CNPJ: 10.728.444/0002-82, à Rodovia BR-101, Km 96, Povoado Quissamã - São 
Cristóvão/SE. CEP: 49.100-000. 

3. DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para recebimento dos objetos solicitados deverá ser de até 30 dias após contratação do serviço. 

 

 

 

 

Atenciosamente: 

 

 

 

 

 

 

 

        Cledson S. Oliveira                                                                                       Betânia Queiros dos Stº. de Oliveira                                                                                                          
Gerente-Técnico                                                                                                             Diretora Administrativo 

 

 

Proposta (0231449)         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 42



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE PESQUISA DE PREÇOS DA PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0231458/2023/CPPPROAD - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

A DLC,

 

Atendendo ao Despacho 0230089 foi enviado e-mail ao máximo de potenciais
fornecedores, no entanto até às 17 horas do dia 17/04/2023 (segunda-feira), só recebemos uma
proposta enviada.

 

À consideração superior.

 

WALDIK VIANA DA SILVA

Coordenador de Pesquisa de Preços - Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por WALDIK VIANA DA SILVA, Coordenador(a) Substituto(a),
em 18/04/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0231458 e o
código CRC 9C36A30F.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0231458
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0231469/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À Direção Geral/Campus São Cristóvão, 

Após procedimento de varredura de potenciais fornecedores, devido à urgência que o
caso requeria, estabeleci cerca de 24 horas úteis para envio de propostas, conforme E-mail (0231448).
Após o prazo, restou interessada apenas a empresa BMRC (CNPJ 31.473.420/0001-19), cujo valor
proposto foi de R$ 10.992,34. 

Envio para:

1. Disponibilidade orçamentária no valor exposto acima;

2. Codificação de despesa e retorno para lançamento da dispensa no sistema para
posterior empenho.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
18/04/2023, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0231469 e o
código CRC A55CA485.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0231469
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0231842/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezado Diretor de Administração,

 

Considerando a emergencialidade da ação, solicito que seja emi$da declaração de
disponibilidade orçamentária conforme valores descritos do despacho DELC/PROAD 0231469.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
18/04/2023, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0231842 e o
código CRC 75A1B9E7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0231842

Despacho 0231842         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 45

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

nº 0231989/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

O processo em tela se enquadra conforme disponibilidade orçamentária abaixo: 

 

EXERCÍCIO
FINANCEIRO

FONTE
AÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
UGR

GRUPO
DE

DESPESA

VALOR DA
DESPESA

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO
(%)

2023 1000000000 12363501220RL0028
- Funcionamento 152568 339039 R$ 10.992,34 R$   503.301,07 2,18 % 

 

Declaro que existe disponibilidade orçamentária no Instituto Federal de Sergipe (IFS) para atender a despesa em
tela conforme informações acima, atendendo aos requisitos exigidos no art. 14 da lei 8.666 de 21 de junho de

1993. 

Deste modo destacamos que a execução de tal despesa não compromete o planejamento orçamentário. 

 

À Direção Geral,

Para emissão da declaração de adequação orçamentária,financeira e autorização da despesa. Após envio à DICOF,
para emissão de empenho ou pré-empenho.

 

Observação: Este formulário somente será considerado válido após assinatura da Diretoria ou Gerencia de
Administração.

 

 

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em 18/04/2023, às 14:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0231989 e o código CRC
AF10A196.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0231989
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0232008/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À DG/SCR

 

Com a declaração de disponibilidade orçamentária, 0231989, envio o processo para a
inclusão da adequação orçamento/financeiro e aprovação da despesa e/ou de outros
encaminhamento que julgar necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
18/04/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232008 e o
código CRC 4165BE7B.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232008
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

 

Declaro para os fins do Inciso II do ar$go 16, da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a despesa
constante deste processo tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual
(LOA) do corrente exercício e compa$bilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes
orçamentárias (LDO) em vigor. Ao tempo em que AUTORIZO A DESPESA.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
18/04/2023, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232191 e o
código CRC 96FD160A.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232191
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0232193/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezado Diretor da DICOF,

 

Solicito emissão de empenho, em caráter urgente, nos valores constante no despacho
DELC/PROAD 0231469,

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
18/04/2023, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232193 e o
código CRC 2858B2B9.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232193

Despacho 0232193         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 49

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0232208/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À CPO, para detalhamento do crédito orçamentário na ND 339039 (Campus São
Cristóvão).

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 18/04/2023, às
18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232208 e o
código CRC A3B11C19.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232208
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0232450/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À DLC.

Segue com o detalhamento do crédito orçamentário, conforme a id 0232230.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 19/04/2023, às
09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232450 e o
código CRC 81640482.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232450
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0232662/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeiro Fabiano, 

Para emissão de termo de autorização para dispensa emergencial e posterior
lançamento no sistema visando a emissão de empenho. Conferir cer'dões de regularidade fiscal,
conforme determina a 8.666/93 e a Instrução Normativa do SICAF.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
19/04/2023, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232662 e o
código CRC 068D1590.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232662
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19/04/2023, 11:45 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2…

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjMxNDczND… 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte
31.473.420/0001-19 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Nova consulta  Avaliar
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https://cav.receita.fazenda.gov.br/
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19/04/2023, 11:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.473.420/0001-19
Razão

Social: BMRC SERVICOS EIRELI

Endereço: R DOM QUIRINO 77 / SANTO ANTONIO / ARACAJU / SE / 49060-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/04/2023 a 05/05/2023

Certificação Número: 2023040602221282787240

Informação obtida em 19/04/2023 11:50:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  161717 / 2023

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
31.473.420/0001-19 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 31.473.420/0001
-19 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão Emitida  em 19/04/2023 , válida até 19/05/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20230419QE2WEY                                                 

         Identificação do Contribuinte: 31.473.420/0001-19

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

19/04/2023 1/1
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19/04/2023, 11:52 Secretaria Municipal da Fazenda

https://fazenda.aracaju.se.gov.br/#/publica/contribuinte/certidao-negativa 1/1

Você esta em: Serviços / Certidões / Certidão Negativa de Débitos - CND

Emissão de Certidão

 Ok

CPF CNPJ

 Ok

31.473.420/0001-19
Número Documento

Emitir

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

Canais de Atendimento


De segunda-feira a sexta-feira,

das 07:00h às 19:00h


Dúvidas sobre os serviços

da SEMFAZ

Locais de atendimento

Departamento de Atendimento ao Contribuinte
(SEMFAZ)

Praça General Valadão, 341, Centro - Térreo - Aracaju/SE
De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 16:00h

Links Úteis

Aracaju Transparência
Prefeitura Municipal de Aracaju

Simples Nacional
Receita Federal do Brasil

Links Úteis

Ministério Público do Estado / SE
Tribunal de Contas do Estado / SE

Secretaria de Estado da Fazenda / SE

Bancos Credenciados

© 2023 Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ. Todos os Direitos Reservados. Desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação - DTI da SEMFAZ. Versão 9.5.3

Confirmação

Sim Não

 Alguma inscrição relacionada a este documento possui débito, portanto não será possível a
emissão da certidão. Efetue o login, caso ainda não tenha realizado, para conferir os débitos e
regularize a pendência. Caso haja algum equívoco na informação, favor abrir um requerimento
on-line ou dirigir-se à Central de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda na Praça
General Valadão, 341 Centro. Deseja ser redirecionado para regularização do debito?
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BMRC SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.473.420/0001-19
Certidão nº: 16417385/2023
Expedição: 19/04/2023, às 11:53:15
Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BMRC SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 31.473.420/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/04/2023 12:11:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BMRC SERVICOS LTDA
CNPJ: 31.473.420/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0232763/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhor Diretor,

 

1. Considerando a urgência do processo, informo que a empresa BMRC SERVICOS EIRELI,
CNPJ 31.473.420/0001-19 encontra-se com a Certidão Federal e Municipal vencida.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 19/04/2023, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232763 e o
código CRC 85D5A0D7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232763
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0232767/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeira Fabiano, 

Devido a urgência que o caso requer, solicito comunicação imediata à empresa, dando-
lhe um prazo de 4 horas úteis, que podem ser prorrogadas a critério da Administração.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
19/04/2023, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232767 e o
código CRC 02D11EDE.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0232767
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20/04/2023, 11:38 Email – Fabiano Ferraz Araujo E Araujo – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGIwNDc0ZDIwLTJlZTctNDk1Zi05MjU3LTY4OTIxODM0ZTZlNQAQAPueSGbW471Puv56fw… 1/1

Solicitação de Certidões

Fabiano Ferraz Araujo E Araujo <fabiano.ferraz@ifs.edu.br>
Qua, 19/04/2023 12:38

Para: cdgas.2012@gmail.com <cdgas.2012@gmail.com>
Prezados,

Considerando a proposta de preço enviada ao Instituto Federal de Sergipe, para manutenção do
sistema de gás do campus São Cristóvão - SE venho por meio deste solicitar:

Certidão Negativa Federal
Certidão Negativa Municipal

Atenciosamente,

Fabiano Ferraz Araújo e Araújo 
Assistente em Administração/Pregoeiro
Assessor de Licitações e Contratos - DLC
Instituto Federal de Sergipe - Reitoria
www.ifs.edu.br
+55 79 3711-1860
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20/04/2023, 09:39 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjMxNDczNDIwM… 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
31.473.420/0001-19 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)Nova consulta

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20230420.2A2A3EE2)

Avaliar
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20/04/2023, 09:44 Secretaria Municipal da Fazenda

https://fazenda.aracaju.se.gov.br/#/publica/contribuinte/certidao-negativa 1/1

Você esta em: Serviços / Certidões / Certidão Negativa de Débitos - CND

Emissão de Certidão

 Ok

CPF CNPJ

 Ok

31.473.420/0001-19
Número Documento

Emitir

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

Canais de Atendimento


De segunda-feira a sexta-feira,

das 07:00h às 19:00h


Dúvidas sobre os serviços

da SEMFAZ

Locais de atendimento

Departamento de Atendimento ao Contribuinte
(SEMFAZ)

Praça General Valadão, 341, Centro - Térreo - Aracaju/SE
De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 16:00h

Links Úteis

Aracaju Transparência
Prefeitura Municipal de Aracaju

Simples Nacional
Receita Federal do Brasil

Links Úteis

Ministério Público do Estado / SE
Tribunal de Contas do Estado / SE

Secretaria de Estado da Fazenda / SE

Bancos Credenciados

© 2023 Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ. Todos os Direitos Reservados. Desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação - DTI da SEMFAZ. Versão 9.5.3

Confirmação

Sim Não

 Alguma inscrição relacionada a este documento possui débito, portanto não será possível a
emissão da certidão. Efetue o login, caso ainda não tenha realizado, para conferir os débitos e
regularize a pendência. Caso haja algum equívoco na informação, favor abrir um requerimento
on-line ou dirigir-se à Central de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda na Praça
General Valadão, 341 Centro. Deseja ser redirecionado para regularização do debito?

Certidão Municipal (vencida) (0233433)         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 64

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/
http://transparencia.aracaju.se.gov.br/
https://www.aracaju.se.gov.br/
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/
http://www.mpse.mp.br/
http://www.tce.se.gov.br/SitePages/default.aspx
http://www.sefaz.se.gov.br/
http://www.banese.com.br/
https://www.bb.com.br/pbb/
https://www.sicredi.com.br/site/home
http://www.caixa.gov.br/Paginas/home-caixa.aspx
https://www.itau.com.br/
https://www.santander.com.br/
https://www.sicoob.com.br/


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0233797/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeiro Fabiano, 

Para proceder com a imediata inabilitação da empresa e informá-la da desobrigação de
fornecer certidões negativas em virtude da seleção ter restado frustrada.

Ao pregoeiro Walkdik, 

Para proceder com novo envio de emails, no máximo de potenciais fornecedores
possível, nos mesmos termos e tempo do envio anterior.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
20/04/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0233797 e o
código CRC C6954880.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0233797

Despacho 0233797         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 65

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail Cancelamento (ausência de certidões) (0234147)         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 66



Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de prestação
de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás o
Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>
Qui, 20/04/2023 17:11

Cco: INOVE ENGENHARIA <inovegasengenharia@gmail.com>;alexsandro-
lima2016@hotmail.com <alexsandro-
lima2016@hotmail.com>;fogas@fogas.com.br
<fogas@fogas.com.br>;gsilva@copagaz.com.br
<gsilva@copagaz.com.br>;m.dasilvaoliveira77@gmail.com
<m.dasilvaoliveira77@gmail.com>;claudio.ciro@consigaz.com.br
<claudio.ciro@consigaz.com.br>;cristina.kurster@ultragaz.com.br
<cristina.kurster@ultragaz.com.br>;calmedicao@liquigáz.com.br
<calmedicao@liquigáz.com.br>;liquigaz@grupovirta.com.br
<liquigaz@grupovirta.com.br>;contato@equipegaz.com.br
<contato@equipegaz.com.br>;meu-gas@hotmail.com <meu-
gas@hotmail.com>;marcelo@grupososgas.com.br
<marcelo@grupososgas.com.br>;comerial@repare-eng.com.br
<comerial@repare-eng.com.br>;usn-tbindiretas@supergasbras.com.br <usn-
tbindiretas@supergasbras.com.br>;consumidor@comgas.com.br
<consumidor@comgas.com.br>;contato@gasmecanica.com.br
<contato@gasmecanica.com.br>;cdgas.2012@gmail.com
<cdgas.2012@gmail.com>;eric.camardelli@ultragaz.com.br
<eric.camardelli@ultragaz.com.br>;atendimento@sac.whitemartins.com.br
<atendimento@sac.whitemartins.com.br>;adm@assessoriagasglp.com.br
<adm@assessoriagasglp.com.br>

2 anexos (166 KB)
SEI_0229967_Termo_Ref._Cont._Direta_Servico_s__dedicacao (2).pdf; Proposta de Serviço de
Manutenção Corretiva gás Liquefeito.docx;

O Sr. Fornecedor,

O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de
Licitação Emergencial destinada a Contratação emergencial de empresa
para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus
São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de
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obra qualificada para a plena execução do objeto, conforme termo de
referência e seus anexos.

Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.

O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do dia
24/04/2023 (segunda-feira).

Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua
proposta, assinada digitalmente com certificado digital, referente
a Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)
no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o
fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a plena
execução do objeto.

A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se assim
desejar.

Atenciosamente:
 

Waldik Viana da Silva (1344019) 
Administrador   

Instituto Federal de Sergipe - Reitoria 
www.ifs.edu.br 
+55 79 3711-1860 - Ramal 1875
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
RUA FRANCISCO PORTUGAL , 150, BAIRRO SALGADO FILHO, , Aracaju/SE, CEP 49025-330

Telefone: 37111860 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifs.edu.br
  

CERTIDÃO

  

Processo nº 23289.000368/2023-99

Interessado: DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

  

Certifico e dou fé que não acudiram interessados a Dispensa Emergencial.

Documento assinado eletronicamente por WALDIK VIANA DA SILVA, ADMINISTRADOR, em
25/04/2023, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0234928 e o
código CRC D4132E5C.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0234928
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0234932/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Ao Diretor da DLC,

Em atendimento ao Despacho 0233797 foi enviado E-mail (0234925) aos fornecedores,
entretanto não houve proposta conforme Certidão 0234928.

Diante dos acontecimentos solicito orientação sobre como proceder.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por WALDIK VIANA DA SILVA, ADMINISTRADOR, em
25/04/2023, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0234932 e o
código CRC BAE6D221.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0234932
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0235057/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeiro Waldik, 

Para repe�r processo, obje�vando êxito. Estabelecer prazo até às 17:00 de hoje
(25/04/2023).

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
25/04/2023, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0235057 e o
código CRC D78C9524.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0235057
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Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de prestação
de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás o
Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>
Ter, 25/04/2023 11:25

Cco: IA
<inovegasengenharia@gmail.com>;alexsandro�lima2016@hotmail.com
<alexsandrolima2016@hotmail.com>;fogas@fogas.com.br
<fogas@fogas.com.br>;gsilva@copagaz.com.br
<gsilva@copagaz.com.br>;m.dasilvaoliveira77@gmail.com
<m.dasilvaoliveira77@gmail.com>;claudio.ciro@consigaz.com.br
<claudio.ciro@consigaz.com.br>;cristina.kurster@ultragaz.com.br
<cristina.kurster@ultragaz.com.br>;calmedicao@liquigáz.com.br
<calmedicao@liquigáz.com.br>;liquigaz@grupovirta.com.br
<liquigaz@grupovirta.com.br>;contato@equipegaz.com.br
<contato@equipegaz.com.br>;meu-gas@hotmail.com <meu-
gas@hotmail.com>;marcelo@grupososgas.com.br
<marcelo@grupososgas.com.br>;comerial@repare-eng.com.br
<comerial@repare-eng.com.br>;usn-tbindiretas@supergasbras.com.br
<usntbindiretas@supergasbras.com.br>;consumidor@comgas.com.br
<consumidor@comgas.com.br>;contato@gasmecanica.com.br
<contato@gasmecanica.com.br>;cdgas.2012@gmail.com
<cdgas.2012@gmail.com>;eric.camardelli@ultragaz.com.br
<eric.camardelli@ultragaz.com.br>;atendimento@sac.whitemartins.com.br
<atendimento@sac.whitemartins.com.br>;adm@assessoriagasglp.com.br
<adm@assessoriagasglp.com.br>

2 anexos (166 KB)
Proposta de Serviço de Manutenção Corretiva gás Liquefeito.docx;
SEI_0229967_Termo_Ref._Cont._Direta_Servico_s__dedicacao (2).pdf;

O Sr. Fornecedor,
 
O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de
Licitação Emergencial destinada a Contratação emergencial de empresa
para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus
São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de
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obra qualificada para a plena execução do objeto, conforme termo de
referência e seus anexos.
 
Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.
 
O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do dia
25/04/2023 (terça-feira).
 
Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua
proposta, assinada digitalmente com certificado digital, referente
a Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)
no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o
fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a plena
execução do objeto.
 
A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se assim
desejar.

Atenciosamente:
 

Waldik Viana da Silva (1344019) 
Administrador   

Instituto Federal de Sergipe - Reitoria 
www.ifs.edu.br 
+55 79 3711-1860 - Ramal 1875
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I 

Insira a logomarca da empresa 

Nome fantasia da Empresa 
Razão Social da Empresa - CNPJ 

Endereço completo, telefone e e-mail 

   
 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

À DLC – Diretoria de Licitações e Contratos, 

Conforme solicitação do Instituto Federal de Sergipe, apresentamos proposta referente a 

Dispensa Emergencial. 

 

1. DO OBJETO 

1. Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das 

instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São 

Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualif icada para a plena 

execução do objeto, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITE
M 

  
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/CATMA
T 

Unidad
e de 

Medida 

Quantidad
e 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 

1 

Contratação 
emergencial de 

empresa para 
prestação de serviços 

de 
manutenção corretiv

a das instalações de 
Gás Liquefeito de 

Petróleo (GLP) no 
Instituto Federal de 

Sergipe- Campus São 
Cristóvão, incluindo o 

fornecimento de 
peças, materiais e 

mão de obra 
qualificada para a 
plena execução do 
objeto. 

23086 und 01   

2 Regulador de 50 kg/h. 389770 und 01   

3 
Registro com 
borboleta de alta 

pressão. 

238647 und 02   
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I 

Insira a logomarca da empresa 

Nome fantasia da Empresa 
Razão Social da Empresa - CNPJ 

Endereço completo, telefone e e-mail 

   
 

4 
Tubo de cobre de 22 

mm. 
75450 metros 05   

5 
TE de cobre de 22 
mm. 

75450 und 01   

6 
Conector de bronze 

de 22 x 3/4. 
336413 und 03   

7 
União de bronze de 

22 x 3/4. 
340761 und 01   

8 
Pigtail para centra de 
3+3 de P45. 

  und 06   

9 Válvula de retenção. 7684 und 06   

10 

Mangueira flexível 

com trama de aço de 
1,5 cm alta pressão. 

466179 und 04   

11 
Válvula esférica de 

1/2. 
107549 und 02   

12 Cantoneira de 3/4. 2739 metros 18   

13 Tinta de cor amarela. 485579 und 01   

14 Abraçadeira de 1/2. 249204 und 10   

15 

Regulador de pressão 

da central AP40 com 
limitador de pressão. 

151020 und 01   

 

 

2. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUA ENTREGA 

O serviço deverá ser prestado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Sergipe - Campus São Cristóvão, CNPJ: 10.728.444/0002-82, à Rodovia BR-101, Km 96, 

Povoado Quissamã - São Cristóvão/SE. CEP: 49.100-000. 
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I 

Insira a logomarca da empresa 

Nome fantasia da Empresa 
Razão Social da Empresa - CNPJ 

Endereço completo, telefone e e-mail 

   
 

3. DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para recebimento dos objetos solicitados deverá ser de até 30 dias após contratação do 

serviço. 
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Re: Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de
prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações
de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

alisson de jesus santana <alissondejesus25@hotmail.com>
Ter, 25/04/2023 15:15

Para: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>

1 anexos (755 KB)
DLC_PROPOSTA DE FORNECIMENTO_EMPRESA AJ GÁS.pdf;

Obter o Outlook para Android

From: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>
Sent: Tuesday, April 25, 2023 11:25:25 AM
Subject: Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de prestação de serviços
de manutenção corretiva das instalações de Gás o Instituto Federal de Sergipe -
Campus São Cristóvão
 
O Sr. Fornecedor,
 
O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de
Licitação Emergencial destinada a Contratação emergencial de empresa
para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus
São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de
obra qualificada para a plena execução do objeto, conforme termo de
referência e seus anexos.
 
Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.
 
O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do dia
25/04/2023 (terça-feira).
 
Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua
proposta, assinada digitalmente com certificado digital, referente
a Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de
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manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)
no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o
fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a plena
execução do objeto.
 
A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se assim
desejar.

Atenciosamente:
 

Waldik Viana da Silva (1344019) 
Administrador   

Instituto Federal de Sergipe - Reitoria 
www.ifs.edu.br 
+55 79 3711-1860 - Ramal 1875
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À DLC PROPOSTA DE FORNECIMENTO

– Diretoria de Licitações e Contratos,

Conforme  solicitação  do  Instituto  Federal  de  Sergipe,  apresentamos  proposta  referente  a
Dispensa Emergencial.

 DO OBJETO

 Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção correƟva das
instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no InsƟtuto Federal de Sergipe- Campus São
Cristóvão,  incluindo o fornecimento de peças,  materiais e  mão de obra qualificada para a
plena execução do objeto, nos termos da tabela abaixo,  conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO
CATSER/
CATMAT

Unidade
de

Medida
QuanƟdade

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Contratação
emergencial  de
empresa  para
prestação de serviços
de
manutenção correƟv
a  das  instalações  de
Gás  Liquefeito  de
Petróleo  (GLP)  no
InsƟtuto  Federal  de
Sergipe-  Campus  São
Cristóvão, incluindo o
fornecimento  de
peças,  materiais  e
mão  de  obra
qualificada  para  a
plena  execução  do
objeto.

23086 und 01 3.700,00 3.700,00

2
Regulador  de  50
kg/h.

389770 und 01 1.889,90 1.899,90

3
Registro  com
borboleta  de  alta
pressão.

238647 und 02 145,99 291,98

4 Tubo de cobre de 22 75450 metros 05 153,99 769,95

AJ Gás Instalação e Manutenção
CNPJ: 40.495.924/0001-20

Endereço: Rua Péricles Jorge, Conjunto Marcos Freire 2, nº 165, Bairro: Taiçoca
(79) 99968-4968 – CEP. 49160-000 – Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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mm.

5
TE  de  cobre  de  22
mm.

75450 und 01 75,98 75,98

6
Conector  de  bronze
de 22 x 3/4.

336413 und 03 48,99 146,97

7
União  de  bronze  de
22 x 3/4.

340761 und 01 85,99 85,99

8
Pigtail para centra de
3+3 de P45.

 und 06 85,99 515,94

9 Válvula de retenção. 7684 und 06 75,99 455,94

10
Mangueira  flexível
com trama de aço de
1,5 cm alta pressão.

466179 und 04 135,00 540,00

11
Válvula  esférica  de
1/2.

107549 und 02 99,99 199,98

12 Cantoneira de 3/4. 2739 metros 18 39,99 719,82

13 Tinta de cor amarela. 485579 und 01 79,99 79,99

14 Abraçadeira de 1/2. 249204 und 10 1099 109,90

15
Regulador de pressão
da central  AP40 com
limitador de pressão.

151020 und 01 1.400,00 1.400,00

O custo esƟmado total da contratação é de R$ 10.992,34 (dez mil novecentos e noventa e dois reais e 
trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUA ENTREGA

O  serviço  deverá  ser  prestado  no  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de
Sergipe  -  Campus  São  Cristóvão,  CNPJ:  10.728.444/0002-82,  à  Rodovia  BR-101,  Km 96,
Povoado Quissamã - São Cristóvão/SE. CEP: 49.100-000.

 DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo para recebimento dos objetos solicitados deverá ser de até 30 dias após contratação do
serviço.

Atenciosamente: 

Alisson de Jesus Santana

AJ Gás Instalação e Manutenção
CNPJ: 40.495.924/0001-20

Endereço: Rua Péricles Jorge, Conjunto Marcos Freire 2, nº 165, Bairro: Taiçoca
(79) 99968-4968 – CEP. 49160-000 – Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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Re: Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de
prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações
de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

Tiago | Inspiração Engenharia <tiago@inspiracaoengenharia.com.br>
Ter, 25/04/2023 15:39

Para: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>

1 anexos (179 KB)
IFS - Proposta de Serviço de Manutenção Corretiva gás Liquefeito.pdf;

Boa tarde,

Segue proposta conforme solicitado.

Estarei a disposição para o que precisar.

Att,

Tiago N. de Souza

Diretor Técnico

Engenheiro Civil           

CREA 271291550-0

(79)9.9115-6213

Em 25/04/2023 11:25, WALDIK VIANA DA SILVA escreveu:
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O Sr. Fornecedor,
 
O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de
Licitação Emergencial destinada a Contratação emergencial de empresa
para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe-
Campus São Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e
mão de obra qualificada para a plena execução do objeto, conforme
termo de referência e seus anexos.
 
Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.
 
O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do dia
25/04/2023 (terça-feira).
 
Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua
proposta, assinada digitalmente com certificado digital, referente
a Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo
o fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a
plena execução do objeto.
 
A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se assim
desejar.
 
 
Atenciosamente:
 

Waldik Viana da Silva (1344019) 
Administrador   

Instituto Federal de Sergipe - Reitoria 
www.ifs.edu.br 
+55 79 3711-1860 - Ramal 1875
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

À DLC – Diretoria de Licitações e Contratos, 

Conforme solicitação do Instituto Federal de Sergipe, apresentamos proposta referente a 

Dispensa Emergencial. 

 

1. DO OBJETO 

1. Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das 

instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São 

Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a plena 

execução do objeto, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
  

ESPECIFICAÇÃO 
CATSER/CATMAT 

Unidade 
de 

Medida 
Quantidade 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação 
emergencial de 
empresa para 
prestação de serviços 
de 
manutenção corretiva 
das instalações de Gás 
Liquefeito de Petróleo 
(GLP) no Instituto 
Federal de Sergipe- 
Campus São 
Cristóvão, incluindo o 
fornecimento de 
peças, materiais e 
mão de obra 
qualificada para a 
plena execução do 
objeto. 

23086 und 01 3500,00 3500,00 

2 Regulador de 50 kg/h. 389770 und 01 1250,00 1250,00 

3 

Registro com 
borboleta de alta 
pressão. 

238647 und 02 85,00 170,00 
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4 
Tubo de cobre de 22 
mm. 

75450 metros 05 90,00 450,00 

5 
TE de cobre de 22 
mm. 

75450 und 01 15,00 15,00 

6 
Conector de bronze 
de 22 x 3/4. 

336413 und 03 32,50 97,50 

7 
União de bronze de 22 
x 3/4. 

340761 und 01 89,90 89,90 

8 
Pigtail para centra de 
3+3 de P45. 

  und 06 70,00 420,00 

9 Válvula de retenção. 7684 und 06 45,00 270,00 

10 

Mangueira flexível 
com trama de aço de 
1,5 cm alta pressão. 

466179 und 04 170,00 680,00 

11 
Válvula esférica de 
1/2. 

107549 und 02 60,00 120,00 

12 Cantoneira de 3/4. 2739 metros 18 8,90 160,20 

13 Tinta de cor amarela. 485579 und 01 250,00 250,00 

14 Abraçadeira de 1/2. 249204 und 10 5,75 57,50 

15 

Regulador de pressão 
da central AP40 com 
limitador de pressão. 

151020 und 01 580,00 580,00 

 

 

2. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUA ENTREGA 

O serviço deverá ser prestado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Sergipe - Campus São Cristóvão, CNPJ: 10.728.444/0002-82, à Rodovia BR-101, Km 96, 

Povoado Quissamã - São Cristóvão/SE. CEP: 49.100-000. 

3. DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para recebimento dos objetos solicitados deverá ser de até 30 dias após contratação do 

serviço. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0235738/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Ao Diretor da DLC,

Conforme instrução no Despacho 0235057 foi reenviado o E-mail (0235615) com prazo
final de hoje (25/04/2023) até as 17:00hs, com o Termo Ref. Cont. Direta Serviço s/ dedicação
(0229967) e Formulário de Proposta (0235617) em anexo, que logrou exito com as seguintes
propostas em ordem de classificação:

1. Empresa: Inspiração Gás e Engenharia, CNPJ Nº 31.491.729/0001-31, E-mail
(0235620), Proposta (0235621), Valor total da proposta R$ 8.110,10

2. Empresa: AJ Gás Instalação e Manutenção, CNPJ Nº 40.495.924/0001-20, E-mail
(0235620), Proposta (0235621), Valor total da proposta R$ 10.992,34

Segue para demais trâmites necessários.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por WALDIK VIANA DA SILVA, ADMINISTRADOR, em
25/04/2023, às 20:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0235738 e o
código CRC 291EF908.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0235738
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0235853/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeiro Fabiano, 

Para elaboração de lista de classificação de resultado e análise da habilitação da
primeira colocada. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
26/04/2023, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0235853 e o
código CRC 38D81C0E.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0235853
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Re: ENC: Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de
prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações
de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

Marcelo Costa <gerentecomercial@inspiracaoengenharia.com.br>
Qua, 26/04/2023 12:21

Para: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>
Cc: comercial@inspiracaoengenharia.com.br
<comercial@inspiracaoengenharia.com.br>

3 anexos (347 KB)
CARTÃO CNPJ.pdf; INSCRIÇÃO ESTADUAL.pdf; INSCRIÇÃO MUNICIPAL.pdf;

Em 2023-04-26 10:01, WALDIK VIANA DA SILVA escreveu:
> Bom dia
>
>  A_ _Empresa: Inspiração Gás e Engenharia, CNPJ Nº
> 31.491.729/0001-31 ficou classificada em primeiro lugar na Dispensa
> Emergencial. Estamos na fase de habilitação de empresa. Ao tirar a
> certidão no SICAF (em anexo) observamos que as Certidões da Receita
> Federal, Estadual e Municipal estão vencidas. Solicitamos o envio das
> certidões regularizadas, prazo de envio até as 17:00 horas de hoje
> (26/04/2023).
>
>  Atenciosamente:
>
> Waldik Viana da Silva (1344019)
>
> Administrador
>
> Instituto Federal de Sergipe - Reitoria
>
> www.ifs.edu.br [1]
>
> +55 79 3711-1860 - Ramal 1875
>
> -------------------------
>
> De: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>
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> Enviado: quarta-feira, 26 de abril de 2023 09:12
> Para: Tiago | Inspiração Engenharia
> <tiago@inspiracaoengenharia.com.br>
> Assunto: RE: Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de
> prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações
> de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão
>
>  Bom dia
>
>  A_ _Empresa: Inspiração Gás e Engenharia, CNPJ Nº
> 31.491.729/0001-31 ficou classificada em primeiro lugar na Dispensa
> Emergencial. Estamos na fase de habilitação de empresa. Ao tirar a
> certidão no SICAF (em anexo) observamos que as Certidões da Receita
> Federal, Estadual e Municipal estão vencidas. Solicitamos o envio das
> certidões regularizadas, prazo de envio até as 17:00 horas de hoje
> (26/04/2023).
>
>  Atenciosamente:
>
> Waldik Viana da Silva (1344019)
>
> Administrador
>
> Instituto Federal de Sergipe - Reitoria
>
> www.ifs.edu.br [1]
>
> +55 79 3711-1860 - Ramal 1875
>
> -------------------------
>
> De: Tiago | Inspiração Engenharia
> <tiago@inspiracaoengenharia.com.br>
> Enviado: terça-feira, 25 de abril de 2023 15:39
> Para: WALDIK VIANA DA SILVA <waldik.silva@ifs.edu.br>
> Assunto: Re: Dispensa Emergencial - Solicitação de proposta de
> prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações
> de Gás o Instituto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão
>
> Boa tarde,
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>
> Segue proposta conforme solicitado.
>
> Estarei a disposição para o que precisar.
>
> Att,
>
> Tiago N. de Souza
>
> Diretor Técnico
>
> Engenheiro Civil
>
> CREA 271291550-0
>
> (79)9.9115-6213
>
> Em 25/04/2023 11:25, WALDIK VIANA DA SILVA escreveu:
>
>> O Sr. Fornecedor,
>>
>> O Instituto Federal de Sergipe torna pública a presente Dispensa de
>> Licitação Emergencial destinada a Contratação emergencial de
>> empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das
>> instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto
>> Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, incluindo o
>> fornecimento de peças, materiais e mão de obra qualificada para a
>> plena execução do objeto, conforme termo de referência e seus
>> anexos.
>>
>> Solicitamos sua proposta por meio do formulário em anexo.
>> O critério de classificação da proposta é de MENOR PREÇO.
>>
>> O prazo é de resposta até às 17 horas (horário de Brasília) do
>> dia 25/04/2023 (terça-feira).
>> Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de nos enviar a sua
>> proposta, assinada digitalmente com certificado digital, referente a
>> Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços
>> de manutenção corretiva das instalações de Gás Liquefeito de
>> Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São
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>> Cristóvão, incluindo o fornecimento de peças, materiais e mão de
>> obra qualificada para a plena execução do objeto.
>> A empresa pode ir ao campus realizar uma vistoria presencial se
>> assim desejar.
>>
>> Atenciosamente:
>>
>> Waldik Viana da Silva (1344019)
>>
>> Administrador
>>
>> Instituto Federal de Sergipe - Reitoria
>>
>> www.ifs.edu.br [1]
>>
>> +55 79 3711-1860 - Ramal 1875
>
>
> Links:
> ------
> [1] http://www.ifs.edu.br/
Bom dia

Estamos em processo de mudança de CNPJ, estou enviando as certidões
com
o novo CNPJ.

Se precisar de algo mais, estou a disposição.

Atenciosamente,

--

Marcelo Costa
Gerente Comercial - Inspiração Gás e Engenharia

79 999527636 | 79 99987-6788

gerentecomercial@inspiracaoengenharia.com.br
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www.inspiracaoengenharia.com.br

Rua Praia dos Artistas, 852, Aracaju-SE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.322.410/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
INSPIRACAO ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSPIRACAO GAS E ENGENHARIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.99-1-01 - Administração de obras
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente (Dispensada *)
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Dispensada
*)
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOÃO FELIPE DA SILVA, LOT AQUARIUS, 1 ETAPA, QD C,
LOT 35

NÚMERO
259

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.000-456

BAIRRO/DISTRITO
ARUANA

MUNICÍPIO
ARACAJU

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IVANLINE@INSPIRACAOENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(79) 9172-8730/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 13:01:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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02/03/2023, 13:02 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.322.410/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
INSPIRACAO ENGENHARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOÃO FELIPE DA SILVA, LOT AQUARIUS, 1 ETAPA, QD C,
LOT 35

NÚMERO
259

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.000-456

BAIRRO/DISTRITO
ARUANA

MUNICÍPIO
ARACAJU

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IVANLINE@INSPIRACAOENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(79) 9172-8730/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 13:01:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Nome da Empresa: INSPIRACAO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.322.410/0001-48
Atividade Principal: 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4399-1/01 - Administração de obras, 4619-2/00 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, 7320-3/00 - Pesquisas de
mercado e de opinião pública, 3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras, exceto para veículos, 4292-8/02 - Obras de montagem industrial, 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/03 - Comércio
varejista de materiais hidráulicos, 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de
construção não especificados anteriormente, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 3314-
7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não
especificados anteriormente, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 7319-0/04 - Consultoria em publicidade,
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e
exposições, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 4669-9/99 - Comércio
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 7490-
1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários,
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 4618-4/99 - Outros
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente, 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
Local e data: Aracaju, sexta, 03 de março de 2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Código de Autenticidade: MHU3X3HJ

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO AGILIZA SERGIPE

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 271893540

SARAH TARSILA ARAUJO ANDREOZZI
Secretaria do Estado da Fazenda

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DO ESTADO DA FAZENDA
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Nome da Empresa: INSPIRACAO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.322.410/0001-48
Atividade Principal(CNAE): 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4399-1/01 - Administração de obras, 4619-2/00 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, 7320-3/00 - Pesquisas de
mercado e de opinião pública, 3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras, exceto para veículos, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação,
3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não
especificados anteriormente, 7319-0/04 - Consultoria em publicidade, 4744-0/01 - Comércio varejista de
ferragens e ferramentas, 7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições, 8211-3/00 - Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo, 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 4292-8/02 - Obras de montagem industrial,
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 4744-0/03 - Comércio
varejista de materiais hidráulicos, 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de
construção não especificados anteriormente, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 7490-1/04 - Atividades
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 7119-7/04 -
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 4618-4/99 - Outros representantes
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente, 4223-5/00 -
Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
Endereço: RUA João Felipe da Silva, Lot Aquarius, 1 Etapa, Qd C, Lot 3, 259 - - Aruana
Município: Município de Aracaju
CEP: 49000456
Local e data: Município de Aracaju, quinta, 09 de março de 2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Este documento foi emitido em , às (horário de Brasília).
Se impresso, verificar sua autenticidade no http://www.agiliza.se.gov.br/ o código 23GCVFE7EV

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO AGILIZA SERGIPE

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 141610-7

JEFERSON DANTAS PASSOS
Secretaria Municipal da Fazenda

 

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0236765/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Ao Diretor da DLC,

Foi enviado E-mail (0236756) a empresa Inspiração Gás e Engenharia, CNPJ Nº
31.491.729/0001-31 solicitando o envio das cer%dões regulares da receita federal, estadual e
municipal, a empresa Inspiração Gás e Engenharia, CNPJ Nº 31.491.729/0001-31 retornou os
seguintes documentos: Cartão CNPJ (0236761), Inscrição Estadual (0236762) e Inscrição Municipal
(0236764) ambos são documentos da empresa Inspiração Engenharia LTDA, CNPJ Nº
49.322.410/0001-48, a qual não participou do processo.

Segue para demais trâmites necessários.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por WALDIK VIANA DA SILVA, ADMINISTRADOR, em
27/04/2023, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0236765 e o
código CRC 1C61E1A4.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0236765
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0237059/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeiro Fabiano, 

Para informar da desclassificação da empresa Inspiração Gás e Engenharia, CNPJ Nº
31.491.729/0001-31 por não envio de cer#dão regularizada. Ato con'nuo, proceder com a análise da
proposta da empresa AJ Gás Instalação e Manutenção, CNPJ Nº 40.495.924/0001-20, classificada em
segunda lugar. 

Urgente. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
27/04/2023, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237059 e o
código CRC 7CEE00DA.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0237059
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28/04/2023, 08:32 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjMxNDkxNzI5MD… 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
31.491.729/0001-31 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)Nova consulta

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20230428.07EBF394)

Avaliar
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28/04/2023, 08:30 Email – Fabiano Ferraz Araujo E Araujo – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGIwNDc0ZDIwLTJlZTctNDk1Zi05MjU3LTY4OTIxODM0ZTZlNQAQAExSx3svRVBFrr7ZH4l… 1/1

Desclassificação Dispensa Eletrônica - Manutenção Gás

Fabiano Ferraz Araujo E Araujo <fabiano.ferraz@ifs.edu.br>
Sex, 28/04/2023 08:31

Para: comercial@inspiracaoengenharia.com.br
<comercial@inspiracaoengenharia.com.br>;gerentecomercial@inspiracaoengenharia.com.br
<gerentecomercial@inspiracaoengenharia.com.br>
Prezado,

Considerando que até o momento a empresa Inspiração Gás e Engenharia  31.491.729/0001-31
NÃO REGULARIZOU as certidões conforme solicitado anteriormente, informo que estamos
desclassificando sua empresa, e desobrigando da obrigação da prestação de serviço. 

Atenciosamente,

Fabiano Ferraz Araújo e Araújo 
Assistente em Administração/Pregoeiro
Assessor de Licitações e Contratos - DLC
Instituto Federal de Sergipe - Reitoria
www.ifs.edu.br
+55 79 3711-1860
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515
CNPJ: 40.495.924/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:44 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2023.
Código de controle da certidão: 96A7.DF6A.EC81.B420
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão Federal (0237663)         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 100



Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  174612 / 2023

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
40.495.924/0001-20 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 40.495.924/0001
-20 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão Emitida  em 28/04/2023 , válida até 28/05/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  202304289CFZ07                                                 

         Identificação do Contribuinte: 40.495.924/0001-20

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

28/04/2023 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.3
Situação de Regularidade do Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 40.495.924/0001-20

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 28 de Abril de 2023
Nº. 202300433020

40.495.924/0001-20

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente,  que  não  possui  inscrição  nos  Cadastros
Mobiliário  e  Imobiliário  de  Contribuintes  –  CMC  e  CIC  –  desta  Secretaria  Municipal  da
Fazenda –  SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal  pesquisar,
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS,
para  fins  de  direito,  que,  mandando  rever  nossos  registros  tributários,  não  constatamos  a
existência  de  débitos  em  nome  do  requerente  (CPF/CNPJ)  em  apreço.
Esta certidão será válida até 27/07/2023

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

Contribuinte:CONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NESSE MUNICIPIO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: DA.0030.0075.HF.070C
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.495.924/0001-20
Certidão nº: 17718975/2023
Expedição: 28/04/2023, às 08:43:31
Validade: 25/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.495.924/0001-20, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/04/2023 10:28:36Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515
CNPJ: 40.495.924/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ALISSON DE JESUS SANTANA 842.730.545-15

CNPJ Data de Abertura

40.495.924/0001-20 21/01/2021

Nome Empresarial

ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515

Nome Fantasia

A J GAS E SERVICOS

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 21/01/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

49160-000 RUA DERICK JORGE 165

Bairro Munícipio UF

JD MARIANA -PIABETA NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 21/01/2021 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Reparador(a) de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas, independente

Atividade Principal (CNAE)

3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Eletricista em residências e estabelecimentos
comerciais, independente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0237838/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhor Diretor,

 

1. Informo que informei a desclassificação da empresa Inspiração Gás e Engenharia e
comuniquei a empresa AJ Gás Instalação e Manutenção da sua Classificação.

2. Desta forma conforme segue o processo para solicitação de codificação de despensa
conforme, Proposta (0235621), Valor total da proposta R$ 10.992,34.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 28/04/2023, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237838 e o
código CRC AFDCA6F8.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0237838
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0237863/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao Campus São Cristóvão, 

Informo que após inúmeras tenta$vas sem sucesso, do procedimento de seleção restou
habilitada a empresa AJGÁS Instalação e Manutenção (CNPJ 40.495.924/0001-20) com o valor de R$
10.992,34. 

Para que a dispensa possa ser lançada no sistema, solicitamos de:

1. Disponibilidade orçamentária; 

2 Codificação de despesa.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/04/2023, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237863 e o
código CRC 0871E5A7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0237863
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0237947/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezado Diretor da DLC,

 

Informamos que os itens solicitados no despacho já constam no processo, podendo-se
dar prosseguimento a este.

 

1. Disponibilidade orçamentária ID. 0231989;

2. Adequação orçamentária/financeira ID. 0232191;

3. Codificação de Despesa ID. 0232230.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
28/04/2023, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237947 e o
código CRC F6D4F665.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0237947
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0237966/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Ao pregoeiro Fabiano, 

Para lançamento de dispensa emergencial no sistema Compras.gov.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/04/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237966 e o
código CRC 602AFA47.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0237966
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, S/N-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001-58
SETOR DE TRIBUTOS

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Atividade Principal:

Natureza:
Tributos Mercantis

3314-7/06 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÕES TÉRMICAS

Contribuinte:
ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515

Localização:

Razão Social:
ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515

40.495.924/0001-20

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:
26141124

0

828414

828414

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2023 e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 28/04/2023

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:
01.09.0244.024.484

548397

RUA DERICK JORGE, 165 , PIABETA

Atividades Secundárias

Validade: 27/06/2023Início Atividade: 07/12/2022

Observações: Válido por 59 dias.

DIRETOR DE TRIBUTOS

35AE78C81D850BEE355E2F093F857205F5E8196D

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/socorro/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

Emissão: 1Usuário: 10341 28/04/2023Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE (DISPENSA OU  INEXIGIBILIDADE)

                                                 

COMUNICAÇÃO DE DISPENSA

 

Com base no art. 24, IV da Lei nº. 8.666/93 vimos comunicar a Contratação emergencial de empresa
para prestação de serviços de manutenção corre4va das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP) no Ins4tuto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, oferecido pela Empresa AJ Gás
Instalação e Manutenção, CNPJ 40.495.924/0001-20, por meio de Dispensa de Licitação, nos termos
do presente processo, tombado sob o nº. 23289.000368/2023-99, ressaltando a desnecessidade de
parecer jurídico e publicação, a teor do previsto na Orientação Norma4va nº. 46 da Advocacia-Geral
da União, posto que, a contratação, não supera os limites do art. 24 I, II da Lei nº 8.666/93.

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

 

Ra4fico, por este termo, a Dispensa para Contratação emergencial de empresa para prestação de
serviços de manutenção corre4va das instalações de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) oferecido pela
Empresa AJ Gás Instalação e Manutenção, CNPJ 40.495.924/0001-20, cujo pagamento será em seu
próprio favor, no valor de R$ 10.992,34 (dez novecentos e noventa e dois reais e trinta e quatro
centavos), com base no art. 25, da Lei 8.666/93.

 

Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) de Licitações e Contratos e
pelo(a) Reitor(a).

Documento assinado eletronicamente por FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 28/04/2023, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ALYSSON SANTOS BARRETO, Reitor(a) Substituto(a), em
28/04/2023, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/04/2023, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238070 e o
código CRC 4F587F88.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238070
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28/04/2023, 13:25 SIASGnet-DC - Encerrar Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=encerrar 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Encerrar Dispensa 28/04/2023 13:27:14 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


A Dispensa de Licitação foi encerrada.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 00002/2023 Lei nº 8.666/1993 Art. 24º IV

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$) Data da Declaração
1 10.992,34 28/04/2023

Encerrar Compra

Dispensa
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0238091/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhor Diretor,

 

1. Dispensa nº 02/2023 inserida no sistema.

2. Segue o processo para demais encaminhamentos.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 28/04/2023, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238091 e o
código CRC AEA996B3.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238091
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0238097/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Cuidam estes autos de procedimento para contratação de empresa responsável pela
manutenção corre va no sistema de gás encanado do Campus São Cristóvão. O processo de seleção
percorreu o trilha da dispensa emergencial de licitação, que teve uma selecionada. 

Após as etapas necessárias, envio para:

1. Emissão de empenho.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/04/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238097 e o
código CRC AFC5BBB4.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238097
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0238112/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

A DICOF, 

Para emissão de empenho.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/04/2023,
às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238112 e o
código CRC E6622A33.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238112
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0238449/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À CGO, para empenhar a despesa relativa ao id 0238085.

 

Detalhamento da despesa está no id 0232230.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 28/04/2023, às
20:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238449 e o
código CRC 3133DCDA.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238449
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0238619/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Ao Contador Pedro Augusto,

Para emissão do empenho na UG 158134 - Reitoria. O crédito já foi detalhado conforme
nota de dotação 0232230. Mencionar o nome do campus na observação do empenho, bem como
informar que a nota fiscal deverá ser emi/da para o CNPJ, nome e endereço do Campus São
Cristóvão.

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA BASTOS DO ROSARIO, Coordenador(a), em
02/05/2023, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238619 e o
código CRC 4450C498.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238619
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0238796/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Bom dia!

 

Prezada Coordenadora da CGO- REI/DCF/DICOF, para emi$r o empenho se faz
necessário a Cer$dão de FGTS? Ao Consultar a Regularidade do Empregador, no site da Caixa, usando
o CNPJ 40495924000120, o site informa que o empregador não é cadastrado, ou seja, não consta no
processo Certidão de Fgts. 

 

 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO SILVA DE JESUS, CONTADOR, em
02/05/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238796 e o
código CRC 2249AF8F.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238796
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.3
Situação de Regularidade do Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 40.495.924/0001-20

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0238889/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À DICOF,

 

Considerando que não foi possível emi&r a cer&dão de regularidade do FGTS, conforme
demonstrado na tela de consulta 0238888, ques&ono se poderemos dar prosseguimento à emissão
do empenho.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA BASTOS DO ROSARIO, Coordenador(a), em
02/05/2023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0238889 e o
código CRC 51C97F4E.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0238889
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0239383/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À DLC.

Diante da constatação de não foi possível a emissão de cer dão nega va rela va ao
FGTS e do ques onamento feitos pela CGO, solicito análise quanto à possibilidade da contratação da
empresa na situação apresentada.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 02/05/2023, às
21:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0239383 e o
código CRC 1629DCF6.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0239383
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0239789/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À PROAD, 

Faço remissão ao despacho 0239383 que ques$ona esta Diretoria sobre necessidade de
se ter cer$dão nega$va do FGTS quando da emissão do empenho. Explico: o potencial fornecedor é
Micro Empresário Individual (MEI), registrado sob o número 40.495.924/0001-20. 

Quando da verificação dos requisitos da habilitação, o fornecedor foi dispensado da
apresentação da referida cer$dão por força do inciso III, do art. 108, da Resolução CGSN Nº 140, de 22
de maio de 2018, da Receita Federal, e do § 13 do inciso III do art. 18-A da Lei Complementar 123/06
que dizem, respectivamente: 

Art. 108. O MEI que não contratar empregado na forma prevista no art. 105 fica dispensado:

[...]

III - de declarar à Caixa Econômica Federal a ausência de fato gerador para fins de emissão da
Cer$dão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, §
13, inciso III)

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos impostos e
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente
da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:

[...]

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Cer$dão
de Regularidade Fiscal perante o FGTS.

Diante do norma$vos, em virtude da caracterís$ca do fornecedor, que este está
dispensado da apresentação da certidão e que o empenho pode ser emitido.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
03/05/2023, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho 0239789         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 125

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0239789 e o
código CRC 9EC30CA2.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0239789
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0239937/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

A DICOF,

Conforme informado pela DLC/PROAD no despacho 0239789, o fornecedor é MEI e está
dispensado de apresentar a Certidão Negativa do FGTS.

Solicito dar andamento na emissão do empenho.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/05/2023,
às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0239937 e o
código CRC B34062E8.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0239937
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0240227/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À CGO, para emissão do empenho, após a justificativa presente no Despacho 0239789.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 04/05/2023, às
08:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0240227 e o
código CRC 2A50984D.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0240227
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0240235/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Ao Contador Pedro Augusto, 

 

Diante da jus�fica�va apresentada pela Diretoria de Licitações e Contratos 0239789,
segue para emissão do empenho.

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA BASTOS DO ROSARIO, Coordenador(a), em
04/05/2023, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0240235 e o
código CRC 45269EC0.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0240235
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.495.924/0001-20
Certidão nº: 17718975/2023
Expedição: 28/04/2023, às 08:43:31
Validade: 25/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.495.924/0001-20, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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02515541550Usuário:

04/05/2023 09:18:02Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente40495924
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/05/2023 09:12:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515
CNPJ: 40.495.924/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  __ SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________ 

  04/05/23  10:33                                      USUARIO : PEDRO AUGUSTO   

  DATA EMISSAO      : 04Mai23                          NUMERO  : 2023RO000367    

  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

  FAVORECIDO        : 40495924/0001-20   ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515    

  DOCUMENTO WEB     : 2023NE000188     DOCUMENTO REFERENCIA :                    

  INF. COMPLEMENTAR : 15813406000022023 - UASG MINUTA: 158134                    

                                                                                 

  SISTEMA ORIGEM    : COMPRASNET                                                 

  TAXA DE CAMBIO    :                                                            

  CEL. ORCAMENTARIA : 1 170885 1000000000 339039 158392 VOSERN0100N              

                                                                                 

  OBSERVACAO                                                                     

  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORR 

  ETIVA DAS INSTALAÇÕES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) DO IFS CAMPUS SÃO CR 

  ISTÓVÃO,DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2023(UASG158134), PROC.23289.000368/2023-99. O 

  BS: SERÃO RETIDOS TRIBUTOS FEDERAIS CONF. IN SRF Nº 1234/2012, SE NÃO FOR ENVI 

  ADA COM A NF, A DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 6º.                             

                                                                                 

   L   EVENTO       INSCRICAO                CLAS.CONT CLAS.ORC         V A L O R 

  001 401201                                          33903916                   

                                                                      10.992,34 

                                                                                                                                                              

                                                                                 

  LANCADO POR : 02515541550 -  PEDRO AUGUSTO     UG : 158134   04Mai23   10:32   

  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA                                  
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  04/05/2023 15:12
        ***.155.415-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE REAL - (R$)

2023 NE 188

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 170885 1000000000 339039 158392 VOSERN0100N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

04/05/2023 Ordinário 23289.000368/2023-99 0,0000 10.992,34

40.495.924/0001-20 ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
DAS INSTALAÇÕES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) DO IFS CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO,DISPENSA
DE LICITAÇÃO 2/2023(UASG158134), PROC.23289.000368/2023-99. OBS: SERÃO RETIDOS TRIBUTOS
FEDERAIS CONF. IN SRF Nº 1234/2012, SE NÃO FOR ENVIADA COM A NF, A DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O
ART. 6º.

A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA PARA O CNPJ: 10.728.444/0002-82 LOTEAMENTO FAZENDA ANINGAS,
S/N. ZONA RURAL CEP: 49.100-000 - SÃO CRISTÓVÃO

15813406000022023 - UASG Minuta: 158134

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

13 DISPENSA DE LICITACAO

24 - IV -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

DERICK JORGE 165 JD MARIANA -PIABETA

CEP

49160-000

Município

NOSSA SENHORA DO
SOCORRO

SE

UF Telefone

CNPJ

10.728.444/0001-00

CEP

49025-330

Endereço

AVENIDA JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA - BAIRRO

Município

ARACAJU

UF

SE

Telefone

(79) 3711-1434 E 3711-1446

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

04/05/2023 14:07:18
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  04/05/2023 15:12
        ***.155.415-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 10.992,34

Total da Lista

Subelemento 16 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS

001 10.992,34Item compra: 00001 - Contratação emergencial de empresa para
prestação de serviços de manutenção corretiva das instalações de Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP) no Instituto Federal de Sergipe- Campus
São Cristóvão

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

04/05/2023 Inclusão 1,00000 10.992,3400 10.992,34

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

***.897.305-**

04/05/2023 14:07:18

Gestor Financeiro

CELSO TAVARES DOS SANTOS

***.510.915-**

04/05/2023 12:34:45

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

04/05/2023 14:07:18
Operação
Alteração
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0240902/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Boa tarde!

 

Prezada Coordenadora da CGO- REI/ DCF/ DICOF, segue processo após emissão de
empenho (NE 188). 

 

Respeitosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO SILVA DE JESUS, CONTADOR, em
04/05/2023, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0240902 e o
código CRC 6986DAF7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0240902
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0241003/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À  DICOF,

Informo que foi emi�do o empenho 2023NE000188 na UG 158134 - Reitoria, referente à
despesa com manutenção de instalações para o Campus São Cristóvão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA BASTOS DO ROSARIO, Coordenador(a), em
04/05/2023, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0241003 e o
código CRC 088755F9.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0241003
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0241907/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À DG/SCR.

 

Segue o processo após a emissão de empenho.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 05/05/2023, às
17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0241907 e o
código CRC C26B4678.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0241907
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0241910/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

Prezada Coordenadora,

 

Segue processo com empenho para acionamento da empresa.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
05/05/2023, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0241910 e o
código CRC EAC93246.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0241910
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

COORDENADORIA DE COMPRAS DO CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - CCOMP

Despacho nº 0251097/2023/CCOMP - SCR/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Após envio da Nota de Empenho, encaminho processo para providências que julgar
necessárias

Documento assinado eletronicamente por MARIA ALICE CORREIA DE MORAES, Coordenador(a), em
18/05/2023, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0251097 e o
código CRC F4D78B40.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0251097
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0257075/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À NIST/PRODIN,

 
Tendo o processo da despesa em tese iniciado para atender no"ficação 0226341

originada da visita técnica solicitada pelo Campus São Cristóvão, a fim de verificar vazamento de
gás/GLP liquefeito de petróleo nas dependências da cozinha do refeitório e central de gás e por ter a
prestação dos serviços de manutenção e reparos com o emprego de materiais concluído visto a
emissão da Nota Fiscal 0256144 e o Termo de Responsabilidade Técnica 0256147. Por incompetência
técnica para atestar a nota fiscal em questão, solicito do NIST/PRODIN emitente da no"ficação
0226341 vistoria e pronunciamento, se de fato, os serviços contratados foram executados em
conformidade com o contratado pelo Campus e normas vigentes, para posterior e com segurança eu
possa realizar o atesto da nota fiscal na condição requisitante dos serviços.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
29/05/2023, às 22:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0257075 e o
código CRC B9EF5171.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0257075
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - REITORIA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NÚCLEO INSTITUCIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Despacho nº 0258130/2023/NIST - REI/DPG - REI/PRODIN - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhor Toniclay,

 

Cumprimentando-o cordialmente, considerando o despacho (SEI 257075) ressalta-se
que o atesto da nota deve ser feito por quem acompanhou a realização do serviço ou pelo
requisitante da dispensa de licitação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALLAN CHARLES MARQUES DE CARVALHO, ENGENHEIRO
DE SEGURANCA DO TRABALHO, em 31/05/2023, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0258130 e o
código CRC 603FA7C7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0258130
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0260567/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À CAN/SCR,

 

Encaminho para atesto da Nota Fiscal 0256144, visto esclarecimento apresentado pelo
NIST 0258130 e posterior enviar o processo para a DCF/Reitoria para providências de pagamento.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
05/06/2023, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0260567 e o
código CRC ED1897F0.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0260567

Despacho 0260567         SEI 23289.000368/2023-99 / pg. 159

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0263183/2023/CAN - SCR/GAI - SCR/DEN - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Prezado Diretor Administrativo,

 

Segundo o Núcleo Ins$tucional de Segurança do Trabalho (NIST) o atesto da nota fiscal
deverá ser feito por quem acompanhou a realização do serviço ou pelo requisitante da dispensa de
licitação, mas tendo em vista que não tenho competência para garan$r que o serviço de manutenção
do setor foi realizado de maneira sa$sfatória, uma vez que não sou habilitada para esse $po de
serviço e também não acompanhei a execução, solicito a essa diretoria laudo técnico e/ou relatório
de setor competente para assegurar a garantia do serviço realizado. 

Caso já tenhamos um laudo pós execução do serviço solicito que seja anexado ao
processo, se ainda não temos, sugiro que façamos o quanto antes para que possamos realizar o
atesto da nota fiscal de maneira satisfatória.

Certa da compreensão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 12/06/2023, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0263183 e o
código CRC BF1DA3A7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0263183
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0264236/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À NIST/PRODIN,

 

Diante de incompetência alegada e solicitação de laudo técnico dos serviços realizados
0263183, solicito vistoria e emissão de laudo sobre os serviços realizados para sanar deficiências
apontadas na notificação 0226341.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVES LIMA, Diretor(a) Substituto(a), em
13/06/2023, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0264236 e o
código CRC 4C1706B9.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0264236
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Rua Francisco Portugal, 150 – Salgado Filho - Aracaju/SE – CEP: 49020-390
(79) 3711-1864 / e-mail: allan.carvalho@ifs.edu.br e joao.lisboa@ifs.edu.br

RELATÓRIO TÉCNICO

À Direção Geral
Senhor Marco Arlindo Amorim Melo Nery
Título: Nova vistoria na cozinha do refeitório e na Central de gás.

1- Descrição da Situação

Em 28/06/2023, no período da manhã, houve uma visita técnica, novamente solicitada

pelo próprio Campus São Cristóvão (SEI 264236, Processo nº 23289.000368/2023-99), a fim

de observar se as medidas preventivas e corretivas foram realizadas para sanar o vazamento

de gás liquefeito do petróleo (GLP) da Cozinha do refeitório e Central de gás.

Na cozinha do refeitório ocorreu a instalação de duas cantoneiras metálicas para

sustentar a tubulação de gás que desce para os fogões (Figura 1A), além disso houve a troca

das mangueiras que se conectam a esses fogões (Figura 1B). Assim como ocorreu a troca da

tubulação flexível de gás que alimenta o terceiro fogão (Figura 1C).

Destino:
( ) Reitoria: DIPOP ( ) Campus Aracaju ( ) Campus Estância ( ) Campus Itabaiana
( ) Campus Lagarto ( ) Campus N. S. da Glória ( ) Campus N. S. do Socorro ( ) Campus Poço Redondo
( ) Campus Propriá ( x ) Campus São Cristóvão ( ) Campus Tobias Barreto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Rua Francisco Portugal, 150 – Salgado Filho - Aracaju/SE – CEP: 49020-390
(79) 3711-1864 / e-mail: allan.carvalho@ifs.edu.br e joao.lisboa@ifs.edu.br

Na Central de gás houve a substituição do regulador de pressão (Figura 2). Vale

ressaltar que houve a realização do teste de estanqueidade.

Conclusão

Este relatório serve para orientar, tanto gestão do campus como o responsável em

atestar a nota, que a Contratada emitiu o Laudo Técnico de Estanqueidade, considerando apta

a liberação para abastecimento com GLP, de acordo com o TRT (SEI 256147, Processo nº

23289.000368/2023-99). Informamos que nenhum representante do NIST acompanhou a

manutenção.

Vale ressaltar que, torna-se extremamente importante informar para quem for atestar

a nota, se foram instalados os quantitativos máximos de acessórios no sistema de GLP pela

Contratada, de acordo com o TR (SEI 229967, Processo nº 23289.000368/2023-99).

Figura 2- Troca do regulador
de pressão da Central de gás
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Rua Francisco Portugal, 150 – Salgado Filho - Aracaju/SE – CEP: 49020-390
(79) 3711-1864 / e-mail: allan.carvalho@ifs.edu.br e joao.lisboa@ifs.edu.br

Aracaju, 10 de julho de 2023.

Allan Charles Marques de Carvalho
Engenheiro de Segurança do Trabalho

NIST/PRODIN

De acordo. Que o processo seja encaminhado a Direção Geral do campus São Cristóvão.
Aracaju, 10 de julho de 2023.

Marisa Rodrigues Antunes
Diretora de Planejamento e Gestão

SIAPE 1981283
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - REITORIA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NÚCLEO INSTITUCIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Despacho nº 0278480/2023/NIST - REI/DPG - REI/PRODIN - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Senhor Manoel,

 

Segue o relatório SEI 278475 , conforme o despacho SEI 0263183.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALLAN CHARLES MARQUES DE CARVALHO, ENGENHEIRO
DE SEGURANCA DO TRABALHO, em 11/07/2023, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0278480 e o
código CRC 9961F8E7.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0278480
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0278559/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À CCOMP/SCR,

 

Devido as perdas de vigências de algumas cer%dões de regularidades fiscais e com a
emissão da Nota Fiscal 0256144, solicito que seja emi%das novas cer%dões de regularidades fiscais e
posterior devolução para a DADM/SCR para emissão do atesto.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
11/07/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0278559 e o
código CRC 83263612.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0278559
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

COORDENADORIA DE COMPRAS DO CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - CCOMP

Despacho nº 0279321/2023/CCOMP - SCR/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

SEGUE REGULARIDADE FISCAL SOLICITADA

Documento assinado eletronicamente por MARIA ALICE CORREIA DE MORAES, Coordenador(a), em
11/07/2023, às 23:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0279321 e o
código CRC 86092813.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0279321
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

ATESTADO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 

         Atesto que a prestação de serviço referente à nota fiscal/fatura nº 202300000000008 (SEI
0256144) foi executada conforme contrato e/ou solicitação, e que verifiquei o cumprimento dos
preceitos contidos no artigo 63, da Lei 4.320/64.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
13/07/2023, às 08:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0280268 e o
código CRC 164BDE6A.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0280268
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0280271/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

Ao Diretor Geral,

 

Com todos os artefatos do processo da despesa, cer dões de regularidades fiscais,
Nota fiscal 0256144 e atesto dos serviços 0280268, solicito de Vossa Senhoria autorização de
pagamento e posterior encaminhamento do processo à DCF/Reitoria para outros procedimentos do
pagamento.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
13/07/2023, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0280271 e o
código CRC 9C75C0D9.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0280271
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE DESPESA

 

        Na qualidade de Ordenador de Despesa $tular da Unidade Gestora, e em conformidade com o
artigo 64 da Lei 4.320/64, autorizo o pagamento da despesa a que se refere este processo.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
13/07/2023, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0280352 e o
código CRC 457C54DC.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0280352
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD

Despacho nº 0280767/2023/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

   À CCONT/PROAD, para apropriação de despesa (ID 0256144) referente a prestação de serviços de
reparos no Campus São Cristóvão. A despesa deverá ser reconhecida na UG 158134. Empenho da
Reitoria (ID 0240900), sem contrato, realização de dispensa de licitação. 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, CONTADOR, em
13/07/2023, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0280767 e o
código CRC 2D72FFB9.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0280767
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE - PROAD

Despacho nº 0281211/2023/CCONT - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À ASCONT

-Para registro contábil da despesa no siafi.  Logo após enviar para conformidade e tributos

-NF (ID 0256144)

-A despesa deverá ser reconhecida na UG 158134. Empenho da Reitoria (ID 0240900), sem contrato

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FABRICIO SOARES BISPO SANTOS SILVA,
Coordenador(a), em 14/07/2023, às 08:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0281211 e o
código CRC 5A4DE659.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0281211
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  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)____________
  14/07/23  21:29     NS                               USUARIO : IVAN MATOS     
  DATA EMISSAO      : 13Jul23   VALORIZACAO : 13Jul23  NUMERO  : 2023NS014806   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        : 40495924/0001-20 - ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515   
  TITULO DE CREDITO : 2023NP000337            DATA VENCIMENTO  : 31Jul23        
                                                                                
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  REGISTRO CONTÁBIL DA DESPESA COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS INSTALAÇÕ
  ES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) DO IFS CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO, CONFORME N
  F 202300000000005 - ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515. CONTRATAÇÃO EMERGENC
  IAL. PROCESSO 23289.000368/2023-99.                                           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                     CONTINUA...
  LANCADO POR : 02668349575 -  IVAN MATOS        UG : 158134   14Jul23   21:29  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                
  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)____________
  14/07/23  21:30     NS                               USUARIO : IVAN MATOS     
  DATA EMISSAO      : 13Jul23   VALORIZACAO : 13Jul23  NUMERO  : 2023NS014806   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        : 40495924/0001-20 - ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515   
  TITULO DE CREDITO : 2023NP000337            DATA VENCIMENTO  : 31Jul23        
                                                                                
                                                                                
  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R
  01 521214 2023NE000188                   213110400 33903916                   
                                                                       10.992,34
  02 401002 2023NE000188                             33903916                   
                                                                       10.992,34
  03 511005 2023NE000188                   332311400 33903916                   
                                                                       10.992,34
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 02668349575 -  IVAN MATOS        UG : 158134   14Jul23   21:29  
  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVENTO/CONTA PF12=RETORNA                   
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE - PROAD

ASSESSORIA DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE - REI

Despacho nº 0281930/2023/ASCONT - REI/CCONT - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À SGTRIB

 

Após a apropriação da despesa, encaminhamos o processo para análise das retenções.

Em seguida, não havendo necessidade de correção, encaminhar para execução financeira.

 

Atenciosamente;

Documento assinado eletronicamente por IVAN MATOS CARVALHO, CONTADOR, em 14/07/2023, às
21:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0281930 e o
código CRC DF640B69.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0281930
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27/07/2023, 19:49 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.495.924/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A J GAS E SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R DERICK JORGE

NÚMERO
165

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.160-000

BAIRRO/DISTRITO
JD MARIANA -PIABETA

MUNICÍPIO
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALISSONDEJESUS25@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(79) 9968-4968

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 às 19:51:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE - PROAD

SUBCOORDENADORIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0289936/2023/SGTRIB - REI/CCONT - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À

CCONT-Reitoria.

 

Devolvo processo para que sejam re$ficadas na apropriação da despesa no siafi, na aba
dados básicos, o número da nota fiscal que foi informado para pagamento. Após correção, já pode
tramitar o processo para o financeiro. 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA CONCEICAO VIEIRA SANTOS, TECNICO EM
CONTABILIDADE, em 28/07/2023, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0289936 e o
código CRC B331676E.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0289936
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE - PROAD

Despacho nº 0290103/2023/CCONT - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

à CGF,

PARA PAGAMENTO DA DESPESA

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FABRICIO SOARES BISPO SANTOS SILVA,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0290103 e o
código CRC AEF1AF0C.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0290103
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE GESTÃO EXECUCAO FINANCEIRA - PROAD

Despacho nº 0290482/2023/CGF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À REITORIA,

 

Solicito autorização para pagamento.

 

Atenciosamente;

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO PESSOA NUNES VIEIRA, CONTADOR, em
31/07/2023, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0290482 e o
código CRC 70E91E80.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0290482
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0290503/2023/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

 

À CGF,

 

Pelo presente, autorizo o pagamento da despesa, conforme solicitado nos autos.

 

Segue, para providências.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
31/07/2023, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0290503 e o
código CRC 090C226E.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0290503
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  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  01/08/23  13:46                                      USUARIO : GUSTAVO NUNES  
  DATA EMISSAO      : 01Ago23 TIPO OB: 11              NUMERO  : 2023OB808798   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
              BANCO : 001  AGENCIA : 3611  CONTA CORRENTE : 997380632           
  FAVORECIDO        : 40495924/0001-20 - ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515   
              BANCO : 536  AGENCIA : 0001  CONTA CORRENTE : 106178261           
  DOCUMENTO ORIGEM  : 158134/26423/2023NP000337   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     
  NUMERO BANCARIO   : 003823487-4              PROCESSO : 23289.000368/2023-99  
                                                  VALOR :              10.992,34
                                                                                
  IDENT. TRANSFER.  :                                                           
  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 01/08/23
  PAGAMENTO DA DESPESA COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES DE GÁ
  S LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) DO IFS CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO, CONFORME NF 202300
  000000008- ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. PROC
  ESSO 23289.000368/2023-99.                                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                    CONTINUA ...
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF9=HISTORICO PF12=RETORNA                      
                                                                                

  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  01/08/23  13:46                                      USUARIO : GUSTAVO NUNES  
  DATA EMISSAO      : 01Ago23 TIPO OB: 11              NUMERO  : 2023OB808798   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
              BANCO : 001  AGENCIA : 3611  CONTA CORRENTE : 997380632           
  FAVORECIDO        : 40495924/0001-20 - ALISSON DE JESUS SANTANA 84273054515   
              BANCO : 536  AGENCIA : 0001  CONTA CORRENTE : 106178261           
                                                  VALOR :              10.992,34
  L  EVENTO            INSCRICAO           CLAS.CONT CLAS.ORC              VALOR
  01 401003 2023NE000188400                          33903916                   
                                                                       10.992,34
  02 531814 2023NE000188                   213110400 33903916                   
                                                                       10.992,34
  03 561602 1000000000400C                                                      
                                                                       10.992,34
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 53289730549 -  RUTH SALES        UG : 158134   01Ago23   13:12  
  PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVEN./CON. PF9=HISTORICO PF12=RETORNA
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  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  01/08/23  13:46                                      USUARIO : GUSTAVO NUNES  
  DATA EMISSAO            : 01Ago23                    NUMERO  : 2023OB808798   
  UG/GESTAO EMITENTE      : 158134 / 26423  QUITADA CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA
                                            STN 04 DE 13/AGO/2002.              
                                                                                
  NUM. DA ORDEM DE PAGAMENTO : 2023OP008748                                     
  ASS. ORDENADOR DESPESA     : 532.897.305-49  DATA: 01Ago23  HORA: 13:12       
  ASS. GESTOR FINANCEIRO     : 282.510.915-00  DATA: 01Ago23  HORA: 12:34       
  LIBERACAO STN              :                 DATA:          HORA:             
                                                                                
  DADOS DA TRANSACAO BANCARIA:                                                  
   NUMERO OPERACAO SPB       : 00394460202308012926053                          
   REMESSA DO BANCO DO BRASIL: 02620           DATA: 01Ago23  HORA: 13:40       
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 53289730549 -  RUTH SALES        UG : 158134   01Ago23   13:12  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=VOLTA PF9=HISTORICO PF12=RETORNA            
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE GESTÃO EXECUCAO FINANCEIRA - PROAD

Despacho nº 0291375/2023/CGF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000368/2023-99

À CGCONFREG-REI

 

Para análise e arquivamento.

 

Atenciosamente;

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO PESSOA NUNES VIEIRA, CONTADOR, em
01/08/2023, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0291375 e o
código CRC 55CFE29C.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0291375
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA GERAL DE CONFORMIDADE DE REGISTROS DE GESTÃO - PROAD

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ELETRÔNICO

Encerro o presente processo pela(s) seguinte(s) razão(ões): indicação do despacho 291375.

Documento assinado eletronicamente por TAMARA CARVALHO LIMA, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 04/09/2023, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0310012 e o
código CRC 2330750D.

Referência: Processo nº 23289.000368/2023-99 SEI nº 0310012
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